
N R  N . O  133, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2721201 2 
Aviso 51 11201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 20, de 
20 de janeiro de 2012, que autoriza a Associação Comunitária Delta do Jacuí 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Jerônimo, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 272 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 30 do a5. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n V 7 1 ,  de 10 de abril de 2008 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Marimba de Betim, no município de Betim - MG; 

2 - Portaria n" 184, de 6 de junho de 201 1 - Associação Beneficente, Cultural e 
de Radiodifusão Comunitária de Orleans - SC, no município de Orleans - SC; 

3 - Portaria n" 10, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Terra Nova FM, no município de Nova Olinda - TO; 

4 - Portaria n" 20, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Delta do 
Jacuí, no município de São Jerônimo - RS; 

5 - Portaria n q 4 ,  de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM, no município de Barrolândia - TO; 

6 - Portaria n" 115, de 2 de março de 2012 - Associação Mogiana dos 
- -- - - - - 

Pr~fis~i~nai~deRa'dio~eTV;~uiicípio -dFMogiidas C r ü i  - SP; 
- 

7 - Portaria n" 128, de 2 de março de 2012 - Associação Resgate Cultural, no 
município de Guaraí - TO; 

8 - Portaria n" 170, de 21 de março de 2012 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão, no município de Fortaleza de Tabocão - 
TO; 

- -  - -9 --Portaria-n99 1 ,-de-2 deabril de 20 1 LAssociação-Rádio Comunitária-Clube- - - 

FM, no município de Sítio Novo - TO; e 
10 - Portaria nQ16, de 16 de abril de 2012 - Associação de Radiodifusão de 

Betânia, no município de Betânia - PE. 

Brasília, 2 1 de junho de 201 2. 



1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Delta do Jacuí, no Município de São 
Jerônimo, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nV.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n"3000.03 17551201 1 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do fj 3" do art. 223 da Constituição Federal. 



Assinado eletronicnmenfe por: Pnrrlo Bernardo Silva 



- --7-- 

PUBLICADO NO D~ARIO!  

PORTARIA N-O , DE 20 DE JANEIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.03 175511 1, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Delta do Jacuí, com 
sede na Rua Ramiro Barcelos no 77, Conjunto 3 1, Centro, Município de São Jerônimo, Estado do 
Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29" 57' 35" S e longitude em 51" 43' 30" W, 
utilizando a frequência de 87,50 MHz. 

Art. 3Wste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do tj 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILV\ 



Aviso n v  1 1 - C. Civil. 

Em 21 de junho de2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

r" 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 171, de 2008; 
184, de2011; 10,20,64,115, 128,170,'191 e216, de2012. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ANEXOS: 

/ 
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PROCESSO No 53000.031755/2011-83 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

EM SÃO PAULO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos dias do mês de tllk.db de 2011 procedemos à abertura deste 

volume no do processo n053aX>03 /  ~.%F/D//  , que se inicia com a folha no*. 

para constar, eu, OJ-A y& - A -, 

- // - // - / , subscrevo e assino. 

R i ~ a  X,lcrgenthalcr, 5'12, Bloco 1 - Mczanino (ECO- Vil:! Iropoldiii;~ Séo Paulo-SP - C:I:P: Oi71 1 - 1 1 0 1 1  

-i'elefciries: (11).:101-0123 . ; ( l l )  .:101-(i115 - Fax. ( I  I) 3101-S(iSO 



A DELEGACIA REGIONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES EM SÃO PAULO 
RUA MERGENTHALER n o  592 BLOCO I - Mezanino (ECT) 
VILA LEOPOLDINA 
05311-900 - SÃO PAULO - SP 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

0 ~ s s o c ~ ~ ç Á o  COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ - CNPJ 
13.773.419/0001-28, com sede na Rua Ramiro Barcelos no 
77 Conjunto 31, Bairro Centro, na cidade de São Jerônimo, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96700 - 000, telefone (51)- 
9984-4101, correio eletrônico gmineira@terra.com. br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no Órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Excia., em atendimento ao 
Aviso no  03/2011, apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 s u b s e q 9 e q .  

São 

Diretor Geral 
CPF 712.153.870-91 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

SIM 
M 

NA0 

.. .X.. . ...... 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 
N 

SIM NA0 

.. .X.. . S . . , . .  

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente 
registrada. 

SIM 
m 

NA0 

X... ...... ... 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada. 

SIM 
,., 

NA0 

... X... ...S.. 

5 - Relação contendo o nome de todos os 
associados pessoas naturais e jurídicas. 

SIM 
.., 

NA0 

.. .X.. . ...... 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

SIM 
,., 

NA0 

.X.. ...... .. . 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de 
dezoito anos ou emancipados. 

SIM 
,., 

NA0 

.X.. .....e .. . 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
especificando o endereço completo da sede da 
entidade. 

SIM 
- 

NA0 

.. . ...... .X.. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, 
de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso. 

SIM 
,., 

NA0 

...... ... X... 



10 - Declaração, assinada por todos os diretores, SIM 
- 

NA0 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço. ... X... ...... 
11 - Declaração, assinada pelo representante SIM 

,.a 

NA0 
legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga 

... para execução de qualquer dos serviços X... ...... 
mencionados. 

- 
12 - Declaração, assinada pelo representante SIM NA0 
legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver. ... X... ...... 

13 - Declaração, assinada pelo representante SIM NA0 
legal, de que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da ... X... ...... 
Norma Complementar no 1/2004. 

14 - Declaração, assinada por profissional SIM 
w 

NA0 
habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

...... endereço proposto para instalação do sistema .. .X.. . 
irradiante. 

." 
15 - Declaração, assinada pelo representante SIM NA0 
legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados 

...... indicados em seu requerimento, caso seja . ..X.. . 
selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa SIM NÃO 
relativa às despesas de cadastramento. 

.X.. S..... .. . 



11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o SIM 
w 

NA0 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do ... X... ..,,.. 

declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais 
apresentadas. 

'30 

2 - Manifestações de apoio coletiva, apresentada SIM 
N 

NA0 
sob a forma de abaixo-assinado, contendo o 
nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de ... X... . . . , . ,  
cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das 
manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado. as$/ 
3 - Manifestações de apoio apresentada por SIM 

M 

NA0 
entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do ... X... ...... 
representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das 
entidades associativas e comunitárias 
apresentadas. 0 0  

4 - Manifestações de apoio dos associados da SIM 
N 

NA0 
entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à ioiciativa de requerer a autorização parq ..,X.,. . . . . . ,  
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de 
Assembléia Geral. 

10 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descr'ita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
auteriticada e em conformidade com.-o subitem 7.2 da Norma 
Complementar no 1/2004, bem as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira 

Caso exista maís de uma entidade concorrente na 
mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda em associar-se as demais entidades. 

,//--j'-- 
São Jerõ'nimo, RS, 1 de junho e 2011. [[& 

Cristi o unqueira 

SIM 

... X... 

Diretor Geral 
CPF 712.153.870-91 

- 
NA0 

...... 

Endereço para correspondência: 
Rua Ramiro Barcelos no 77 conj. 3 1 
96700-000 - São Jerônimo - RS 
Telefone para contato: (5 1) 9984-4 10 1 
e-mail: gmineira@terra.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Ramiro Barcelos no 77, Bairro 
Centro, na cidade de São Jerônimo , Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96700-000; 
coordenadas 29" 57' 17"s de latitude e 5 1 " 43' 28" W de longitude. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 
, ,$ ..y . '  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
13.773.419/0001-28 ' COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ $ ~ ~ R T U R A  

MATRIZ CADASTIWL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GAZETA DO JACUI , 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio X 
CbDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
NBo Informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R RAMIRO BARCELOS r] / APTJ1 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 
MUNICIPIO 
SAO JERONIMO 

ATIVA ,' DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 02/06/2011 

( 1 MOTIVO DE SITUAÇ~O CADASTRAL I I 
-**** DATA DA SITUACAO ESPECIAL 

H***** I I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 08/0612011 às 15:20:15 (data e hora de Brasília). 

---. -- - -_%+,,, 'i  i.&--- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2011 



ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRIA DELTA DO JACUI / 

-c&- 
ACDJ 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENONIINAÇÃO, SEDE E FINS 
<? 

' " , .  - 
, \' 

A t l  - A ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DELTA DO J A C I J ~ ,  
doravante denoininada ACDJ, é uina entidade civil de direito privado, sein 
fiiis liicrativos, de dirração indetenniiiada, de caráter cultiiral e social, de 

/ yesrào coiniiiiitária: coiiiposta por núinero ilimitado de associados e 
coiistituida pela iiilião de inoradores e representantes de eiitidades da 

1 coiniiiiidacle ateiidida, para fins iião ecoiiôinicos, do Muiiicípio de São 
.lei-6iiiiiio. Estado do Rio Grande do Sul, coin sede, na Rua Rainiro Barcelos 
11" 77. coii.iiinto 3 1 ,  Bairr-o Centro, São Jerôiiiiiio, RS, CEP 96700-000. 

Pariyr-afo Úiiico - A ACDJ iitilizará como denoiniiiação de faiitasia 
Ç.-\ZETA DO J A C C I ~  e reger-se-á pelas disposições deste estatiito e pelas 
leis vigeiites iio ter-sitório iiacional. 

Ai.t.2'- A ACDJ tein poi- objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
R ADIODI FCSAO COMUNITARIA, beiii coino: 

I - bciief~ciar- a coinunidade coin vistas a : 
a )  Dai oportui~idade a difiisão de idéias, eleineiitos de ciiltiira, tradiçòes e 
Iir\bitos sociais da coinuiiidade; 
b) oferecer- inecaiiisinos a fonnação e iiitegração da comunidade, estiiniilaiido 
c) lazer, a cultura e o coi.ivívio social; 
c) pi-estar seiviços de utilidade pública, integando-se aos serviços de defesa 
civil, seinpre que necessái-io; 
cl) contribuii- para o aper-feiçoaiiiento pr-ofissioiial lias áreas de atiiaçào dos 
101-iialistas e radialistas, de coiifonnidade coiii a legislação profissioiiril 

e)  ~~ei~iiitir. a capacitação dos 
Iòsi~ia iiiais acessível possível 

cidadãos no exercício do dii-cito$ ex 

I /d / 



TABELIONATO DE NOTAS DE SÁO JERONIMO- n-' 

0 k-1" & C L A R I C E E T E E [ R A _ A E A l A  
Y-oor 1 / 1 r E ; t @ n m ~ ~ a  reoroorafica de u-neste . 

...a i.."...."... ..... ***.i f 

,9-S#ojerBnimo-RS 20/08/2011 
I * 6 -_ . i Bel Silvana Teixeira de Oliveira - Tabeliã Substitufá w-. 1 
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1 1  - respeitar e atender aos segiiiiites princípios: 
a )  prefei-êiicia das finalidades educativas, ai-tisticas, ciiltiirais e informativas 
ein beiieficio do desenvolviinento geral da coinuiiidade; 
b)  proinoção das atividades artísticas e joi~ialísticas na coinuiiidade e da 
iii tepação dos ineinbros da coiniiiiidade atendida; 
C)  respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecei~do a 
iiitegraçào dos ineinbros da coinunidade atendida; 
d) iiào discriiniiiaçào de raça, religião, sexo, preferêiicias sexuais, convicção 
político-ideológico-paitidário e condiçào social nas relações coinunitárias; 

$ I" E vedado o proselitisino de qiialquer iiattireza, assiin coino qiialqiier 
disci.iiniiiaç50 política, filosófica, racial, religiosa, sexiial, de gênero oii de 
qiialqiier natureza na adii~issào dos associados; 

$2" Seri obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna siiniiltânea 
eiii inaterias polêinicas, na prograinação opinativa e informativa, dimilgaiido, 
seinpi-e, as difèreiites inteiyretações relativas aos fatos noticiados; 

$3" Qiialqiier cidadão da coinuiiidade beneficiada terá direito a emitir- opiniões 
sobre qiiaisquer assiintos abordados na prog~ainação da einissora, bein coino 
iiiaiiifestai idéias, propostas, siigestòes, reclainações ou reivindicações, 
deveiido apeiias observar o inoineiito adequado da propainação para fazê-lo, 
iiiediaiite pedido encaininliado a direção respoiisável pela Rádio Coiniiiiitária. 

AI-t. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nein inesino 
siibsidiariaineiite, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos eiii qiie os dirigentes responderão por coinprovada culpa no deseinpeiilio 

I de siias fiiiiçôes. 

Ai-t 4"- A receita da ASSOCIAÇÃO CONIUNITÁRIA DELTA DO J A C I J ~  
seri utilizada, única e esclusivainetite, para a consecução de suas finalidades 
iiisti tiicioii;ii s e iiào será adinitida a reiniineração de seiis dirigeiites pelo 
exercício de siias firiiçòes, bein coino a distri de lucros (sobi-as), 

seus associados OLI 

\ 



gina, extraida neste 
****~*t******l********t***~ 



11 - DOS ASSOCIADOS 

Ait.  5" - Serão adinitidos coino associados as pessoas fisicas e jiiridicas que 
teiiliain preeiicliido for-inulário próprio e admitidas ein Asseii~bleia Geral, coin 
i-esid6iicia ou sede neste Miriiicípio, desde que se coinproinetain a respeitar e 
ciiinprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6' - A ACDJ será coinposta pelas seguii~tes categorias de associados: 

I - F~iiidadores : fonnada por todos aqueles que assinarairi a ata de fiindação. 
I 1  - Coiitribiiiiites ou Efetivos : os qiie se inscreverain após o enceiraineiito do 
l i \  1-0 de fiindação e inanteiiliain siias coiitribiiições e participações ein dia. 
1 1 1  - I-loiiorários : cidadãos qiie prestaram ou ainda pi-estain relevaiites 
ser.\,iços à associação ou a coiiiiiiiidade, ao inui~icípio e ao estado. 

Ai-t 7" - As contribuiqões dos associados serão regiiladas ein Asseiiibléia 
Gei-al. 

Ai-t. 8" - Srio direitos e deveres dos associados: 

a )  o direito de voto e de concorrer às eleições, podeiido ser votados para 
cargos dii-etivos. desde que ateiidaiii ao disposto iio $2' do ai?. 12; 

iiiaiitei- siia coiitribiiiçâo ein dia , conforme estipulado pela AG. 
C )  deiiiitir-se da sociedade quando lhe convier. 

.\i.t. 9" - Sào passíveis de piinição teinporária ou de exclusão defiiiitiva do 

,I qiiatli-o social, Iiaveiido justa causa, os associados que infriiigirein este 
estatiito, desde que sua t1-aiisgessão se-ia indicada mediante req~ieriiiieiito 
dii-igido a diretoria que, fi-ente a procedência da solicitaçào, deverá 
i Asseiiibléia Geral, coiivocada especialinente para este tiin, para 
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AI-t. 10 - São orgãos da ACDJ : 

a j Asseinbléia Geral; 
b)  Diretoria; 
c) Coiisellio Coiniiiiitário. 

Ai? I I - A Asseinbléia Geral, órgão ináxiino de deliberação da ACDJ, será 
coiiiposta por seiis associados, e ocorrerá ordiiiariaineiite a cada ano, até o dia 
15 (qiiiiize) do iiiês de dezeiiibro para avaliação e prestação de contas da 
DII-etoria, disciissão e aprovação de planos, projetos e ass~ii~tos gerais. Deve14 

1 01-diiiariaiiiente, ocorrer a cada 3 (três) anos para eleição da Diretoria e do 
Coiisellio Coiniiiiitário e extraordinariainente y6derá ser coiivocada para 
destitiiiçiio dos dirigentes e alteração estatutária, respeitaiido-se o disposto i10 

I < ' .  

$ I "  - A AG poderá ser convocada estraordinariaineiite pela maioria da 
diretoria, por iiiii terço dos associados fiiiidadores ou, no iníiiiino,i iiin qiiiiito 

~ c < ~ ( c o l a b o r a d o r e s  o11 efetivos), para discossão e decisão relativa a 
assuiitos cle iiiteresse geral. Qiiaiido'a deliberação se relacioiiar a destitiiição 
de diri elites ou alteração estatutária será esigido o voto concorde de dois i terços dos presentes à Asseinbléia especialineiite coiivocada para esse fim, nào 
podeiido ela deliberar, ein priineira coiivocação, sein a inaioria absoliita dos 
associados, ou coiii pelo iiienos de iiin terço nas coilvocações segiiiiites. 

$2" - A coiivocaçiio deverá ser feita coin antecedêiicia iníiiiina de oito dias, 
através de edita1 ou coinunicado afixado na sede da ACD,J e estiidio, bein 
coino iia sede das entidades qiie coinpõein o Coilselho Coiniiiiitário e coin 
diviilgação através de pelo ineiios qiiatro cliainadas diárias duraiite a 
pi.og,aii~açào da einissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reiiiiião. 

$7" - A AG deliberará eiii priineira coiivocação soineiite coiii inetade 
dos associados aptos a votar e, ein seguiida convocação, trinta 
coin qualquer iiiiinero de associados aptos a votar, respei 
dispostas no $ 1  ". 
, '  I \ 
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I I )  De cada dirigente: 
a)  Ao Diretor Geral coinpete: representar a ACDJ, passiva e ativa, judicial e 
estr~iidicialineiite, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assiiiai- 
contratos, a-iiistes ou convêriios de interesse da associação, inoviineritar coiita 
bancária coii-jiinta da eiitidade coin os deinais responsáveis, votar e deter o 
voto de deseinpate lias deliberações da diretoria e ein Asseinbléia Geral; 
praticar todos os atos iiecessários a adiniriistraçào da eiitidade, organizar seiis 
sei-\:iças e Departaineiitos; participas e presidir as reiiniões do Consellio 
Coiiiiiiiitirio; 

13) Ao Diretor Adininistrativo coinpete: gerir as atividades adiniiiistrativas e 
fiiiaiiceiras da entidade, dirigir e siipervisioiiar todos os serviços de escritório 

1 da associaçào, assinar conta coi!juiita com os deinais responsáveis e assinar 
coiii o Presidente todos docuineiitos coricementes a vida fiiiaiiceira da ACDJ, 
secretariar as reiiniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob siia giiarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bein coino todos os dociiineiitos relativos a 
tesoiiraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesoiiraria e da 
seci-etaria, orgaiiizar e iiiaiiter a escritiiração do inoviinento ecoiiôinico 
i'iiianceiro da entidade: 

C )  Ao Diretor de Operações coinpete: iinpleineiitar e supervisioiiar todos os 
aspectos concei~ientes a execução do serviço de radiodif~isão coiiiiiiiitária, 
rclati\~aiiieiite aos seus aspectos legais, téciiicos e qilalitativos, gerir e captar- os 
i-eciii-sos adviiidos de patrocínio sob fonna de apoio cultural, bein coino 
siiper\/isioiiai e ter- sob siia guarda todo o patriii~ôiiio considerado iio âiiibito 
clas operações relativas ao serviço de radiodifiisão; proinover a iiitegação da 

,J coiiiiiiiidade coin o serviço prestado; 

Ai-t. 14 - O Coiisellio Coii~iinitário, eleito ein Asseinbléia Geral para inandato 
i~iial ao da Diretoria, será coinposto por, no iníiiimo, cinco pessoas 
i.epreseiitaiites de entidades da coinunidade local, tais c01110 associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de inoradores, desde que legalineiite 
iiist i ttiídas. coin o objetivo de acoinpaiihar a programação da einissora, coin 
vista ao ateiidiment ' do interesse exclusivo da coinuilidade. 9 n 
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Parigafo Úiiico - O Coiisellio Coin~iiiitário deverá ser coiistitiiido aiites d d  
iiiicio das traiisinissões da Rádio Coiniinitária, se organizará através de seu 
I-egiineiito intei-i10 e ciiinpt-irá as atribuições defiiiidas pela legislação vigeiite 
sobre o serviço, devendo periodicaineiite elaborar relatório resiiinido contendo 
a descriçào da grade de prog-ainação, bein coino sua avaliação. 

i \ '  - DAS EI,EIÇOES 

Ar-t. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se eiitregiies até três dias 
aiites da Asseinbléia Geral de eleição, por requeriinento a Coinissão eleitoral, 
acoinpaiiliada de iioininata coinpleta e pelo devido expresso coiiseiitiineiito de 
seiis iiieinbros bein coino do referendum de, i10 iníiiiino, uin déciiiio de 
associados aptos a votar. 

6 I' - i \,edada a participação de associados eiii inais de iiina cliapa, beiii coiiio 
o \mo ci117iillativo 011 por procuração. 

$3" - A diretoria será forinada pela cliapa que alcançar a maioria dos votos o11 
de acordo coiii a proporcioiialidade dos votos obtidos por cada chapa, descle 
cliie obtido o iniiiinio de vinte por ceiito dos votos validos totalizados iio 
pi-ocesço eleitoral. A esçollia do critério para coiitagein será decidida no iiiício 
da AG 

sL 4 I6 - A prograiiiação da einissora deverá respeitar todos os priiicipios e 
iioi.iiias dispostas na legislação vigeiite i10 território nacioiial sobre 
Radiodifiisào Coiniinitária. 

Paragi-afo iiiiico - Será vedada a traiisferêiicia da outorga e a for~naçào de 
redes, excetuadas as sitiiações de guerra, calalilidade píiblica, epidemias e as 
t i  aiisinissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Jiidiciário e Legislativo, 
defiiiidas e111 leis. Tainbéiii será vedada a cessiio ou arrendaineiito da einissora 
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\'I - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Ar-t. 17 - O Patriinônio e Receita da ACDJ sei-a coinposto pelas contribuições 
sociais definidas pela Asseinbléia Geral, pelas doações, auxílios e subveiições. 
pelos bens inóveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicaçào fiilanceira, pelos saldos de exercícios fii~aiiceiros anteriores 
transferidos para a coiita patriiilonial, por valores adviiidos de suas atividades 
coiniiiiitárias, bein coino por aqueles decorrentes do patrociiiio sob fonna de 
apoio ciiltiiral. 

Pai-a~afo Úiiico - Toda receita oo despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
i~eiilitiiii ineinbro de seu qiiadro diretivo será reiniinerado. 

\'I1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCÃO 

Ai-t. 18 - Este estatiito poderá ser refor-inado, i10 todo ou ein parte, por 
deliberação da Asseinbléia Geral Extraordinária, especialineiite coiivocada 
pasa este li~ii, seiido esigido o voto coiicorde de dois terços dos presentes à 
Asseiiibléia, não podendo ela deliberar, ein priineira convocação, sein a 
iiiaioria absoluta dos assocjados, ou coin pelo iiieiios de iiin terço lias 
coiivocaçòes seguintes. 

Ait  19" - A dissoliição da ACDJ ocoi-rerá segiindo decisão de Asseinbléia 
Geral, e o reinanescerite de seu patriinônio liq~iido, será destinado a entidade 
de fiiis 1150 ecoiiôinicos coiigêilere, definida lia Asseinbléia. 

L I;. 8 Luli 
\'I 11 - DISPOSIÇOES FINAIS 

Qj- 
Ai-t. 20 - Os casos oinissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, coin 
i-eciirso a AG, pelo associado qiie se achar prejudicado. 

Art 21 - O p na Asseiiibléia Geral de Fiindação 
realizada iiest rtir de sua inscrição no registro de 
pessoas jui-idi istro todas as alterações por que 
passar 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER J UDICIARIO 
OFICIO DOS REGISTROS P~BL ICOS 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, PESSOAS JUR~DICAS, T~TULOS E 
DOCUMENTOS, IMÓVEIS E TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS. 

sÃo JER~NIMO 
MARA REGINA VIROTE 

REGISTRADORA E TABELIA DE PROTESTO DESIGNADA 

CERTIFICO, que nesta data o presente Estatuto da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DELTA DO JACUI, foi registrado por extrato 
sob no 16, Bs folhas 08verso no Livro B-01 de Pessoas Jurídicas de 
Matriculas de Jornais, Periódicos e Empresas de Radiodifusão, neste 
Oficio. 

O referido é verdade e dou fé. 
São Jerônimo, 02 de junho de 20 1 1. 

060004080000601125 
060001110000302463 
0600030900008003 14 
Recibo no 142774 
R$63,80 + R$ 1 ,I 0 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DELTA DO J A C ~ J I  a 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTTTUICÃO 

(40s vinte e quatro dias do inès de inaio de dois inil e onze. as vinte horas. ria 
Riia Rairii1.0 Barcelos no 77, conjuiito 3 1. Bairro Centro, na cidade de São 
Jei.6riiiii0, Estado do Rio Graiide do Sul, CEP 96700-000, reururain-se, coiii o 
piopósito de constituírein Associação Coinunitáiia, nos tennos da legislação 

rgerite. as seguintes pessoas. 

C'ristiano Junqueira, brasileiro, casado, einpresário, portador da carteisa de 
ideiitidade n" 8055 161 072 SSPIRS, CPF 7 12.153.870-91. residente e 
doiiiiciliado na Rua Marciotiilio Saraiva da Fonseca ti" 757. Baii-1-0 Centro, lia 
cidade de São Jerônimo. RS. 

> 
Jorge Matias Lima cle Souza, brasileiro. casado, radialista, poi-tador da carteiia 
dc identidade ii" 2025796083 SSP-RS. CPF 473.66 1.680-68, residente e 
cloiniciliatio tia Rua 30 de Setembro no 623, Bairro Centro. na ciclade de S5o 
. I~ I .~ I I~ I I IO .  RS, 

.José Joaqriini Junqueira Junior, brasileiro, casado, auxiliai- de pi.odiição. 
poi.tacloi. da caiteira de identidade no 4087 133063 SS PIRS. CPF 826.079.3 1 0-53. 
resideiite e doiniciliado na Rua Antôriio de Carvalho no 1420. Baii2.o Cei1ti.o. na 
ciclade de Sào Jerôiiuno. RS. 

'h'oltaire Missel Michel, brasilciro, divorciado, advogado. portador da carteira 
de ideiitidacle no 9097426655 SSPIRS. CPF 076.408.380-53, resideiite e 
tloii~iciliaclo iia Rua Salçado Filho no 420. Bai i~o Centro. tia cidade de Si50 
.lei~Ôiiiiiio. RS 

1 Tais Villai ha Junqueira. brasileira. casada. do lar. poi-tadora da carteira de 
identidade ti" 707 1 156 199 SSPIRS. CPF 946.203.850--34, residerite e 
doiiiiciliada liri Riia Marcionílio Saraiva da Foiiseca no 757. Baii-ro Centi-o. iin 

cidade de São Jet-Ôriiino. RS. 

Gabriela Carvalho cle Barros Galváo . biasileira. solteira, 
i~oitadoi a da carteira de identidade no 10542 15338 SSPIRS. 
17. tesiderite e doi-iiiciliada na Rua Ramiro Barcelos no 77. 
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J 
Tiinia Maria Santos Nunes de Souza, brasileira. casada, do lar. portadora da 
cai-teira de identidade ri" 70863972 18 SSPIRS. CPF 473.66 1.500- 10. residente e 
doiniciliada na Rua 30 de Setembro ri0 623, Bail-ro Centro, na cidade de São 
JerOriiino, RS. 

Cecile Geret Santos de Souza, brasileira, solteisa, inaior, empresária, portadoi-a 
da carteira de identidade no 70 191 15646 SSP!RS, CPF 391.891.980-34.' ?&.i 
residente e domiciliada tia Rua Olavo Bilac no 114. Baino Centro, na cidade de 
S5o .ler6niino. RS. 

Rriino Borges Lopes, brasileiro, solteiro. inaios, coinerciáiio, poi-tadoi. da 
cai-teira de identidade li" 9084497263 SSPIRS, CPF 003.255.830-99, residente e 
doiniciliado na Rua Geini~uano Rainos ri" 163 , Bairro Centro, tia cidade de São 
.lerôtiimo. RS. 

" .JerÔnimo da Silva Soares Leotíy, brasileiro. casado, coinerciário. poitadoi da 
cai-teia de identidade no 3006735901 SSPIRS, CPF 282.733.590-49. sesidente e 
doiniciliada na Rua Geiniriiano Rainos no 53. Bait~o Ceiitro. na cidade de São 
,les6tiiino. RS. 

O Sr. Voltaire Missel Michel coii~unicou aos presentes que o Ministério das 
Coiiiiiriicaç6es publicou o Aviso de Habilitação ti0 03!201 1 no qual abre a 
possibilidade de iinplantação de unia Rádio Coinunitária ein São Jerôniino. Eiii 
decoi-rència. propôs aos presentes a criação de uina Associação para habilitar-se 
à execução do seiviço para o que apresentou uina ininuta de Estatuto a qual foi 
debatida entre todos. Após diversas sugestões e esclareciinentos, chegou-se a 
iiiria versào definitiva a qual foi aprovada por unaniiiiidade. 

, - 
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Os eleitos forain de imediato eii~possados nos seus cargos. O Diretos Geral da 
/ .  

entidade Cristiario Jutiqueira, ao assuinis a direção dos tsabalhos, coinunicou aos 
sócios-furidadores que toinará todas as providencias para que a entidade se j"í - 

. ,.. Iiabilite ao Aviso 031201 1 do Ministério das Comuriicações no que obteve o . 

apoio de todos. A seguir o Diretor Geral agradeceu a confiança depositada eiii 
sua pessoa e deinais ineinbros que coinpõein a Di~etoria e declarou 
defiriitivainente constitiiida a partir desta data a ASSOCIACÃO ':, 

COMIJNITARIA DELTA DO JACUÍ coin sede na Rua Rainiro Barcelos ri0 - . .. 

77. cotijutito 3 L .  Bairro Centro. na cidade de São Jeiòniino, Estado do Rio 
Gi.alide do Sul. a qual efetuará suas operações sein qualquer ob-letivo de 1uci.o. 
Atitigidos todos os objetivos da reiinjão. o Diretor Geral deu por encer-sados os 
ti.abaliios e eu. Gabriela Carvalho de Bat~os Galvão , coino secretária desta 
.Asseinbleia de Constih~ição, redigi a preserite ata que, lida e actiada corifoi-ine. 
çoiitdiri as assinaturas de todos os sócio &t;dadores, como prova da livre 
1,oiitade de cada uin de organizar a asso9 ção  /' 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 
OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, IMÓVEIS E TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS. 

sÃo JERONIMO \ 

MARA REGINA VIROTE 
REGISTRADORA E TABELIÃ DE PROTESTO DESIGNADA 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO, que nesta data a presente Ata de Assembléia Geral de 
Constituição foi apresentada para registro juntamente com o Estatuto 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO JACUI, o qual foi 
registrado por extrato sob no 16, às folhas 08verso no Livro B-01 de 
Pessoas Jurídicas de Matrículas de Jornais, Periódicos e Empresas 
de Radiodifusão, neste Oficio, ficando uma via aqui arquivada. 

O referido é verdade e dou fé. 
São Jgrônimo, 02 de junho de 201 1. 
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Recibo no 142774 
R$63,80 + R$ 1,10 c& r w n : o  icwIb scb nv 

uw $0 iivre e L 

F'3. cie 



ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ 
CNPJ 13.773.419/0001-28 

Sócios Fundadores 

Crist iano Junqueira, brasileiro, casado, empresário, 
portador da carteira de identidade no 8055161072 SSP/RS, 
CPF 712.153.870-91: residente e domiciliado na Rua 
Marcionílio Saraiva da Fonseca no 757, Bairro Centro, na 
cidade de São Jerônimo, RS. 

) Jorge Matias L ima de Souza, brasileiro, casado, radialista, 
portador da carteira de identidade no 2025796083 SSP-RS, 
CPF 473,661,680-68/residente e domiciliado na Rua 30 de 
Setembro no 623, Bairro Centro, na cidade de São Jerônimo, 
RS . 

José Joaqu im Junqueira Júnior, brasileiro, casado, auxiliar 
de produção, portador da carteira de identidade no 
4087133064 SSP/RS, CPF 826.079.310-53,' residente e 
domiciliado na Rua Antônio de Carvalho no 1420, Bairro 
Centro, na cidade de São JerÔnimo, RS. 

Vol ta i re Missel Michel, brasileíro, divorciado, advogado, 
portador da carteira de identidade no 9 0 9 7 4 2 6 6 5 5 ' ~ ~ ~ / ~ ~ ,  

I CPF 076.408.380-53:residente e domiciliado na Rua Salgado 
Filho no 420, Bairro Centro, na cidade de São Jerônimo, RS. 

Taís Vi l lalba Junqueira, brasileira, casada, do lar, portadora 
da carteira de identidade no 7071156199 SSP/RS, CPF 
946.203.850-34, residente e domiciliada na Rua Marcionílio 
Saraiva da Fonseca no 757, Bairro Centro, na cidade de São 
Jerônimo, RS. 



Gabriela Carvalho de Bar ros  Galvão , brasileira, solteira, 
maior, advogada, portadora da carteira de identidade no 
1054215338 ' SSP/RS, CPF 022.962.960- 17, residente e 
domiciliada na Rua Ramiro Barcelos no 77, Bairro Centro, na 
cidade de São Jerônimo, RS; 

Tânia Mar ia Santos Nunes de Souza, brasileira, casada, do 
lar, portadora da carteira de identidade no 7086397218 ' 
SSP/RS, CPF 473.661.500-10$ residente e domiciliada na Rua 
30 de Setembro no 623, Bairro Centro, na cidade de São 
Jerônimo, RS. 

! Cecile Geret  Santos de Souza, brasileira, solteira, maior, 
empresária, portadora da carteira de identidade no 
7019115646 'SSP/RS, CPF 391.891.980-34,' residente e 
domiciliada na Rua Olavo Bilac no 114, Bairro Centro, na 
cidade de São JerÔnimo, RS. 

Bruno Borges Lopes, brasileiro, solteiro, maior, comerciário, 
portador da carteira de identidade no 9084497263 SSP/RS, 
CPF 003.255.830-99,' residente e domiciliado na Rua 
Geminiano Ramos no 163 , Bairro Centro, na cidade de São 
Jerônimo, RS. 

JerÔnimo d a  Si lva Soares Leotty, brasileiro, casado, 
comerciário, ,,portador da carteira de identidade no 
3006735901 SSP/RS, CPF 282.733.890-49, residente e 
domiciliada na Rua Geminiano Ramos no 53, Bairro Centro, na 
cidade de São Jerônimo, RS. 

,' /"?) 
São Jerônimo, , 7 R 21 de junho e 2011. 

D i re to r  Geral 
CPF 712.153.870-91 
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~ s s o c ~ ~ ç Á o  COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ 
CNPJ 13.773.419/0001-28 

DIRETORIA 

Diretor Geral: 

Cristiano ~un~ueira , /  brasileiro, casado, empresário, 
portador da carteira de identidade no 8055161072 SSP/RS, 
CPF 712.153.870-91, residente e domiciliado na Rua 
Marcionílio Saraiva da Fonseca no 757, Bairro Centro, na 
cidade de São Jerônimo, RS. 

Diretor de Operacões: 

Jorge Matias Lima de Souza, brasileiro, casado, radialista, 
portador da carteira de identidade no 2025796083 SSP-RS, 
CPF 473.661.680-68, residente e domiciliado na Rua 30 de 
Setembro no 623, Bairro Centro, na cidade de São Jerônimo, 
RS . 

Diretor Administrativo: 

Voltaire Missel Michel, brasileiro, divorciado, advogado, 
portador da carteira de identidade no 9097426655 SSP/RS, 
CPF 076.408.380-53, residente e domiciliado na Rua Salgado 
Filho no 420, Bairro Centro, na-cidade de São JerÔnimo, RS. 

/ i 

Diretor Geral 
CPF 712.153.870-91 , < 
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Os abaixo assinados, dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ - CNPJ 13.773.419/0001-28, 
DECLARAM e COMPROMETEM-SE ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária através da Lei 9.612/98, Decreto 2.615198 e 
Portaria M.C. 103104. n 

13 t**tttt**t*tt**=*n***tt* **ii.t**+tt+*r t+t+rt*t.t*+*r+t+r+tt*ttttt*f~~ttttttttt~.s**~.~ -3 tl.*tt-t*****t*rt*tt+tf r *t*,tt* =t+tt ft~tftt.i*t*tt*+*ff~***--t*t*~~**Lttttttt+~~ 
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Cristiano Junqueira, representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ - CNPJ 
13.773.419/0001-28, DECLARA para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Rua Ramiro 
Barcelos no 77, conjunto 31, Bairro Centro, na cidade de São 
JerÔnimo, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96700-000; 

- Todos os dirigentes da entidade residem. na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade 
for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

/' - A entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante'de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for 
utilizado, será GAZETA DO JACUÍ; 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
da Norma Complementar no 112004; 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 
290 57' 17"s de latitude e 510 43' 28" W de longitude e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na 
Rua Ramiro Barcelos no 77, Bairro Centro, na cidade de São 

J 
Jerônimo, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96700-000; 



- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar no 01/2004 e com os 

&L 

dados indicados em seu requerimento, caso seja v- 
selecionada; 

/ 
- A entidade requerente não possui qualquer vínculo' de 

subordinação ou que a sujeite a gerência, a administração, 
ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao no art. 11 da lei 9612/98. 

São de 2011. 

Diretor Geral 
CPF 712.153.870-91 

Endereço para correspondência: 
Rua Ratniro Barcelos no 77 conj. 3 1 
96700-000 - São Jerônimo - RS 
Telefone para contato: (5 1) 9984-4 10 1 
e-mail: grnineira@terra.com.br 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICÁÇÕES 
V 

Os abaixo-assinados, residentes na área urbana de São Jerônimo, RS, vem por meio desta, manifestar seu apoio à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA DELTA DO JACUÍ - CNPJ 13.773.4 191000 1-28, no sentido da mesma receber 
autorização do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 



Os abaixo-assinados, residentes na área urbana de São Jerônimo, RS, vem por meio desta, manifestar seu apoio à 
ASSOCIAÇÁO COMUNZTÁRIA DELTA DO JACUÍ - CNPJ 13.773.41910001-28, no sentido da mesma receber 
autorização do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 



\ "J 

AO MINISTÉRIO DAS COMCTNICAÇÔES 
Os abaixo-assinados, residentes na área urbana de São Jerônimo, RS, vem por meio desta, manifestar seu apoio a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ - CNPJ 13.773.41 910001-28, no sentido da mesma receber 
autorização do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNI?AÇÕES 
Os abaixo-assinados, residentes na área urbana de São Jerônimo, RS, vem por meio desta, manifestar seu apoio à 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ - CNPJ 13.773.41 91000 1-28, no sentido da mesma receber 
autorização do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 
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AO MINISTÉRIO DAS COMCTNICAÇÕES 
Os abaixo-assinados, residentes na área urbana de São Jerônimo, RS, vem por meio desta, manifestar seu apoio à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ - CNPJ 13.773.41910001-28, no sentido da mesma receber 
autorização do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Os abaixo-assinados, residentes na área urbana de São Jerônimo, RS, vem por meio desta, manifestar seu apoio à 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ - CNPJ 13.773.41910001-28, no sentido da mesma receber 
autorização do Governo Federal para executar serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa cidade. 





MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  

EM SÃO PAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página ~ / à h a ,  

Sáo Paulo, O 5 d e  O 7 de 2011. 

Kiia Mergenthaicr, SI)?, Bloco I - Mezanino (ECT) - Vil;i Iropoldi~ia São Paulo-SP - CEP: O531 I-Olili 
'Ièlcforics: (11)  .3101-0123 ;(11) .~101-(3115 - FLIX: (ll).;lOl-ShSiI 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSL!LTORIA]UR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU~CAÇÕES . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ~ U R I D I C O S  DE COMUNICAÇAO ELETRÔNIcA . 

COTA N~.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU r-' 
ASSUNTO : Autorização para execuçZo d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade dos dirigentes. '; 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Serviços de 
~adiodi fusáo  Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da  Lei Maior estatui a p r o d u ~ ã o  e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas,,artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da  p4essoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusão, vez que  d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu  art. 2"ue o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que  couber, ao disposto no C6digo Brasileiro de 
Teiecomunicações e demais disposiçóes legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro de  TelecomunicaçÕes trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneid; d e  daqueles que  pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que  reg~ilamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre  eles a prestação do serviço e m  caráter  intujtupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades ' 

associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

I. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a adotar as 

'l 
medidas necessárias à verificação da  idoneidade dos dirigentes das entidades que  forem 

,- , consideradas aptas à execução do  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidbes relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos  Úftimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes há existência de  imputaçao de 
execução  de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p 
execução  do serviço d e  radiodif 
Assuntos Jurfdicos d e  Comun 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 d e  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral 

. . 
~ s ~ l a n a d a  dos Ministérios, loco ' " -sala 926 - CEP 70.044-900 - Brasliia - DF 

Telefones: (61) 3511-65351331 Emaii: conjur@rnc.gov.br i/ 

w - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1 .  Frente à análise do processo no 53000.031755/11, de interesse da Associação 
Comunitária Delta do Jacui, na localidade de São Jerônimo / RS, e em atendimento à Cota no 
261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha i 3 dos autos, informamos o que 
se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 29 de junho de 201 1. 
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m m  SX796722770BR - Histórico do Objeto 
O horário não n d c a  quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema. excetq 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. dL2, cs- % 

' Fls 4 5  ' 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

21/06/2011 09:27 

21/06/2011 08:lO 

120/06/2011 15:511 

) 
Enderecador - conheça o somare gratuito dos Correios para geração de etiquetas. [ Nova ~onsulta 1 

I Imprimir I 

Local 
CEE JAGUARE - SAO PAULO/SP 

CEE JAGUARE - SAO PAULO/SP 

CTE JAGUARE - SAO PAULO/SP 

Entregue 

Saiu para entrega 

Encaminhado 

Em trânsito para CEE JAGUARE - SAO PAULO/SP 

CTE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGRE/RS 7-1- 
Em trânsito para CTE JAGUARE - SAO PAULOISP 

ACF RUA DA PRAIA SHOPPING - PORTO ~ ~ ~ ~ ~ ~ / ~ s I I ~ n c a m i n h a d o  

Em trânsito para CTE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGREIRS 

ACF RUA DA PRAIA SHOPPING - PORTO A L E G R E / R S I I P O ~ ~ ~ ~ O  



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO DE ... Page 1 of 1 

PY4rniztirio das Co 

3 Menu Principal SZSCOM »u Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais menu 

fl Dados da m n s u l t d l ~  Consulta Criar Arquivo ~ e x t o A  - -- 

UF: RS 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal /Freq. 

Localidade: SAO JERONIMO 

198 / 87.50 

Usuário: - Data: 25/07/2011 Hora: 09:22:32 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 
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Processo de Autoriza$ão - Analise Técn~ca  1 -- --- 

Ident i f i cação  do Processo 

Número 

Locaiidade/UF 

Entidade 

Aviso 

Publicação 

Prazo 

Canal 

53000.031755/11 

Sao Jeronimo/RS 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

33 

06/05/2011 

20/06/2011 

) Coordenadas e Distâncias 

Proposta 

(A) 
IBGE (B) 

La t i t ude  29S5717 29S5733 

Long i tude 51W4328 51W4320 

Aviso (C) 1 a 4 e 19  Distância A:B Dis tânc ia  A:C 
IBGE Aviso 

NumProcesso Distância (m)  Sta tus  

Dependentes ordenados pela pr . - . .- ----- .. -. .- . - . - . . .- - 

Lote  Processo Municipio UF Dis tânc ia  S ta tus  

Tr iunfo RS 2160.0 AUT 

Tr iunfo RS 2230.0 ARQDEF 

1.Entregou documentação tempest ivamente? 

) '&,sim < - , ~ ã o  

2.Endereço da Antena Proposta 

RUA RAMIRO BARCELOS NO 77 

2.1.Endereço do  Stud io  

RUA RAMIRO BARCELOS No 77 

4.Conclusão com base na anál ise dos d is tanc iamentos  do mesmo canal  ' r 
,- 

L ? -  - i -  

~ ~ ~ V I Á V E L  !-' EXL *-. DEP IIND ' A C O  ! OUTROS 

6.A estação si tua-se em munic íp io  d e  Faixa de Fronte i ra? 

(I s im ~ ã o  

7.Declaração do  representante  l ega l  da ent idade re la t i va  ao i t e m  6.7, I X  d a  Norma 02 /98 .  % 
~ Q ~ ~ i m  (- ~ ã o  

8.Apresenta p lanta  de a r ruamen to  que a tende ao i t e m  6.7, X da Norma 02 /98?  



Page 2 of 2 

. . 

está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende prestar o 
serviço 

12.Conclusão Geral  (Parecer Técnico) - A - - -  " - "A-- -" - e - " 
Coordenadas geográficas conforme padrão WGS84, apresentou declarações re f  ao subitem 7.1, 
le t ras "m","n","o" e a CBT no local atende ao subitem 18.2.7.1 da norma complementar 01/04. A 
comunitária de Tr iunfo tem frequencia de Tx diferente. 

Engenheiru - CPM 200JS550391RN - SIAPE 1719344 
lilinistbrio das: Comunicaçaes - DRMC-O1 - SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031755/11 LocalidadelUF: Sao JeronimoIRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 298571 7 2985733 Distância A:B 
( IBGE ) 

Longitude 51 W4328 51 W4320 

I , 
Processo 

) 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

I 
2. I Endereço da Antena Proposta . 

RUA RAMIRO BARCELOS No 77 

2.1. Endereço do Studio - .  . t, 

RUA RAMIRO BARCELOS No 77 
I 

( 3. I Relaçáo de concorrentes (d <= 4000 m) 1 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

25 53000.001222/06 Triunfo RS 2.160,OO AUT 

25 53000.003231/06 Triunfo RS 2.230,OO ARQDEF 

5. Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

1 i. 1 I Sim I Declaraçáo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3.5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA RAMIRO BARCELOS No 77 CONJUNTO 31 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 
I 

Coordenadas geográficas conforme padrão WGS84, apresentou declarações ref ao subitem 7.1, letras "m","n","o" e a 
CBT no local atende ao subitem 18.2.7.1 da norma complementar 01/04. A comunitária de Triunfo tem frequencia de 

r 
29/07/2011 i .  .. - . 

Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.031 75511 1 LocalidadelUF: Sao JeronimoIRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

Aviso: 41 Publicação: 061051201 1 Prazo: 201061201 1 Canal: 198 

Tx diferente. 

. - 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Delegacia Regional do Ministério das Comiinicaçóes em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 053 11-9011 - São Paulo-SP 
Fone: (1 1) 3101-0173 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associaqão 
Comunitária Delta do Jacuí na localidade de São Jerônimo / RS, processo no 
53000.031755/11, em atendimento ao Aviso de Habilitação 33, publicado no DOU de 
06/05/2011, com prazo final em 22/06/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que se  trata de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

9- 

/ / // 

R O N A L @ ~ @ ~ N I O L I  IGLEZIAS 
~ n a l i s t á  "féécnico Administrativo 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.03175511 1 LocalidadelUF: Sao JeronimolRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

Aviso: 33 Publicação: 061051201 1 Prazo: 201061201 1 Canal: 198 

encontra as fls. 21 e 22. 

1 13. I ~ o n c l u s ã o  da Análise I 
A Entidade devera cumprir as seguintes exigências: 
1) Com~rovar. Dor meio de Certidão Cartorária. que o Estatuto Social, datado de 24/05/2011, foi devidamente registrado no Livro " A  do Registro de r-- , . . . 
Pessoas Juridicas, ou microfilmado em ~essoas~urídicas, em atendimento ao disposto no subitem 7.2.1, alinea "d", da Norma ~ o m ~ l e m e $ a r  no 
0112004; 
2) Comprovar, por meio de Certidão Cartoraria, que a Ata de Constituição, datada de 241051201 1, foi devidamente registrada no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Juridicas, 
Complementar no 0112004; 
3) Apresentar certidões de feito 
cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo 

qq?;as$2 Tc:;.{G{i [q!&cs -, 

Analirta Temi= P,dni;ni$'c;aiivo - Slt\?.E : 7 i L : c z  
MViistBrio das Comu~iic;~Úes - DRMC - C: l  - SP 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU W O  SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

r 
CEF I C O D ~  POSTAL 1 CIDADE 1 LOCALITÉ 

( 1  SEGURADO I VALEUR DÉ'CL4RÉ 

ASSINATURA DO EBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

- ---- 
P 
I NOLWCEGIVEL DO REG€BEDWi NOMWSBLE OU MCWTEUR f / I  

._I 

N= D ~ ~ U M E N T O  DE!DENTIFICAÇAO D 
- - 

UBRI A MAT DO EMPREGADO I 
PECEBEDOR I ORGAO EXPEDIDOR p / G N I P $ E  DE LXGENI 

" t 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R # ~ I  ADRESSE DE RETOUR DANS LE 

75240203-0 FC0463 1 16 114 x 186 rnm 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
L 

1-1 I NOME OU P ~ O  SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU WISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

U' / BRASI 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicaçóes em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SI' 
Fone: (1 1)  3101-0127 

Ofício no 0023/2011/RADCOMPRMC-SP 

São Paulo, C! 5 de de 2011. 

Ao Senhor 
CRISTIANO JUNQUEIRA 
Associação Comunitária Delta do Jacuí 

) Rua Ramiro Barcelos no 77 - Conj. 31 
CEP: 96700-000 - São Jerônimo - RS 

Assunto: Solicitação de  Dociimentação / Processo n93000.031755/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.031755111, na localidade 
de São Jerônimo / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 

? I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.O 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

I. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que o Estatuto Social, 
datado de 24/05/2011, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem 7.2.1, alínea "d", 
da Norma Complementar no 0112004. 

11. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de 
Constituição, datada de 24/05/2011, foi devidamente registrada no Livro "A'' do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.2, e alíneas, e 7.2.2.1 da Norma Complementar no 01/2004. 



111. Em atenção à COTA No 261/2010PPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará o indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 
/ I  

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria no 94, de 6 de maio de 2011. 



ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalaçáo e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar no 0112004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; I I 

I - item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; I I 
- item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.O 0112004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENWORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; I I 
- item 9 - LINHA DE TRANSMISSAO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; I I 
- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO -atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas 'Lb.l" e "b.2", da Norma Complementar no 
0112004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade dc que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto 
perniita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalaçáo do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS". bem como o traçado de circunferência de até iiin 

quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar no 0112004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar no 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 d o  Formulário de 
Informaçóes TCcnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1. 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar no 0112004. 

-- 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalaçáo 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f', da Norma Complementar no 0112004. 

- 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar no 0112004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçáo proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar no 0112004, acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticacão bancária. 



m m  SZ901953229BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do S E D M  10 e do S E D M  Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

,[situação 
--A-- i 

/20109/2011/ CDD JAGUARE - SAO PAULOISP 
1 1 :52 

Conferido 

CTE JAGUARE - SAO PAULOISP 
L 
I~ncaminhado 

- SAO PAULOISP 
--pp-.p-. -. . -. -. -. . -. -. - -. . 

ACF RUA DA PRAIA SHOPPING - PORTO 
ALEGREIRS 

Encaminhado 

Em trânsito para CTE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGREIRS 

ACF RUA DA PRAIA SHOPPING - PORTO 
ALEGREIRS 

Conta S E M X  - saiba como contratar o SEDM para sua empresa. 

Endereçador - conheça o sofhvare gratuib dos Correios para geragáo de etiquetas. [T 
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São JerÔnimo, RS, 3 1  de agosto de 2011. ccrllu 

A DELEGACIA REGIONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 
RUA MERGENTHALER no 592 BLOCO I - Mezanino (ECT) 
VILA LEOPOLDINA 
05311-900 - SÃO PAULO - SP 

') 
Ref. : Processo 53000.031755/2011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO J A C U ~  - CNPJ 
13.773.419/0001-28, com sede na Rua Ramiro Barcelos no 
77 Conjunto 31, Bairro Centro, na cidade de São JerÔnimo, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96700 - 000, vem mui  
respeitosamente atender as exigências formuladas através do 
ofício no 0023/20ll/RADCOM/DRMC-SP para o que 
apresenta, em anexo, Projeto Técnico elaborado por 
profissional habilitado, bem como a documentação jurídica 
solicitada. 

-$Termòii\ 
E. eferimento 

*,1/ istian Junquei L 
Diretor Geral 

CPF 712.153.870-95. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ - 
CNPJ 13.773.419/0001-28, entidade sem fins lucrativos, com 
sede na localidade de São JerÔnimo, Estado do Rio Grande do 
Sul, neste ato representada por seu Diretor Geral abaixo 
firmado, DECLARA : 

) 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões 
até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela ANATEL, interrompera suas transmissões. 

São 3 1  de agosto de 2011. 

, , "I udnm,,-j 
C ' tiano Junqueira 

Diretor Geral 
CPF 712.153.870-91 

. . - . -.._ - 
, ;,L.". ,;:>;,b,<ie.-t Fdap\ 1 

, . . .. .. ,." "-v -- 

;pi,;c&z das Qynunica$c:: 
,'jNFW u)U O ORIGINK 1 

i 

2 6 JPN 1UIl 



:: Portal da Justiça Federal da 4Wegião :: 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamos que contra a 
PESSOA FISICA: 

i CRISTIANO JUNQUEIRA 

CPF: 
712.153.870/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 05/09/2011 as 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/09/2011 as 02:Ol 
Santa Catarina (Processo ~IetrÔnico) até 06/09/2011 as 06:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 08/09/2011 as 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/09/2011 as 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 07/09/2011 as 20:00 

Certidão emitida em: 08/09/2011 as 09:40 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
4d16~5150798el55a975ad8721d25857. 

.= . -,--.. ;.-,. -- .- ,- -- T",* ,,.. . .-~ 
; ,'.. .. ;i.;-, D1'!:;;;,ci. LoEfer,p! . . - - ., 
: :, 'i:;iif+:io dai; cmuni(q!(,. .. - 
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I 
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ESTACO CO R0 GR4NDECO SUL 

9 2 - PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de São JerÔnimo 

SISTEMA THEMIS 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Cristiano Junqueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 8055161072/RS, CPF 71215387091, brasileiro nato,******************* 
nascido em 05/10/1975,************************************************ 
em Sao Jeronimo Rs, RS - Brasil,************************************** 
filho de************************************************************** 
Lourdes Rodrigueç Junqueira,****************************************** 
Josãg0 Joaquim Junqueira***********************X**************** 

Dou fé. 

São JerÔnimo, 12 de setembro de 2011, às 09h32min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 12/09/2011 às 09h32min. 

! 
2 6 JAN 1011 i 
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: :  Porial da Jiistiça Federal da C Região :: Iit~p://~~~n-n~.~rfJ.~i~~s.br/~J/processos/ce~dao/proc~rocess~~~ce~~icl~~. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamos que contra a 
PESSOA FISICA: 

) VOLTAIRE MISSEL MICHEL 

CPF: 
076.408.380/53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a par t i r  de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

Paraná (Processo Eletronico) até 05/09/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 12/09/2011 às 02:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/09/2011 às 06:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 12/09/2011 As 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/09/2011 As 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 11/09/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 12/09/2011 as 17:16 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet,  pela autoridade recebedora 
competente, através do  endereço http:/ /www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
8dflfb5cef6820fe7483552e97a4804b. 

I tlc 1 12/9/2011 17:17 



ESTAW 00 RIO GWNDE DO SUL 

J 'm.J _ 
.ç --- PODER JUDICIARIO 

- 

Comarca de São Jerônimo 

SISTEMA THEMIS 

pág . l/l 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra : 
Voltaire Misse1 Michel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 
RG 9097426655/RS, CPF 7640838053, brasileiro nato,******************** 
nascido em 12/02/1951,************************************************ 
em porto Alegre Rs, RS - Brasil,************************************** 
filho ................................................................ 
Maria da Conceicao da C Michel,*************************************** 
Hedo de Castro Michel************************************************* 

Dou fé. 

São Jerônimo, 15 de setembro de 2011, as 14h55min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

Escriif$o . i ' , l r l i ~ ' n ~ \  
!,Ic:r:czPa i.?: f -i!>.G 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 15/09/2011 as 14h55min. 

2 6 JAN 'r011 



Portal da Justiça Federal da 4a Re,'- oiao :: 

Cer t idão  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA FISICA: 

) JORGE MATIAS LIMA DE SOUZA 

CPF: 
473.661.680/68 

NADACONSTA 

nos registros de  distribuição mantidos a par t i r  de  25  de  abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) a té 05/09/2011 às 06:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) a té 08/09/2011 às 02:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té 06/09/2011 às 06:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 08/09/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 07/09/2011 as 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) a té 07/09/2011 as 20:OO 

Certidão emitida em: 08/09/2011 às 10:15 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na In ternet ,  pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 

) Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número d e  Controle 
8b363eOcc6~419~799fb46a53ff622ae. 

- - ---,,- 
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Comarca de São JerÔnimo 

SISTEMA THEMIS 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Jorge Matias Lima de Souza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 2025796083/RSt brasileiro nato,************************************ 
nascido em 27/07/1963,************************************************ 
em But-a Rs, RÇ - Brasil,********************************************* 
filho de************************************************************** 
Maria Leda de S o u z a , * * * * * * * * * k * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
Dorvalino Goncalves de Souza****************************************** 

Dou fé. 

São JerÔnimo, 12 do setembro de 2011, às 09h32min 

CUSTAS: R$ 3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 12/09/2011 às 09h32min. 

c - -  ~-------.----. ~ 

' - . ,  I :  * 
. -. . ..-*. ... 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

8, "--T; 
'.,.~*.t;j k Secretaria da Receita Federal do Brasil '4 - Y U  

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÁO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 
CNPJ: 13.773.41910001 -28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

') 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuiçóes previdenciárias e as contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitaçáo desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB na 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:06:33 do dia 30/08/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/02/2012. 
Código de controle da certidão: CE22.E08A.B75A.22C3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Preparar página 

Nova Consulta para impreaao 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO JACIJÍ .  9$ Q*?J c-o 7 

ACDJ k.65 - r? 

&> Jm #I 
@A- 

ESTATUTO SOCIAL c<~,$\'"' 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.IO - A ASSOCIAÇÃO COMI~NITÁRIA DELTA DO JAC:LJI, 
doravante deiioiniiiada ACDJ, é iiina entidade civil de direito privado, seiri 
tiris liicrativos, de duração indetelmiiiada, de caráter ciiltiiral e social, de 
gestão coinuiiitária, coinposta por núinero iliinitado de associados e 
coiistitiiida pela uiiião de inoradores e representantes de entidades da 

i coiiii~iiidade ateiidida, para fiiis iião ecoiiôinicos, do Município de São 
Seiõiiiino, Estado do Rio Gimde do Sul, coin sede, lia Rua Ra~niro Barcelos 
11" 77, coii-iiiiito 3 1 ,  Bairro Ceiitro, São Jerôniiilo, RS, CEP 96700-000. 

Pai-igafo Úiiico - A ACDJ utilizará coino denoiniiiação 'de faiitasia 
GAZETA DO JACUI e reger-se-á pelas disposições deste estatiito e pelas 
leis vigentes 110 território iiacioiial. 

Ai-t.2"- A ACDJ tein por objetivo EXECUTAR SERVICO DE 
R ADIODTFUSÃO COMUNITÁRIA, beiii coino: 

I - beiieficiar a coiniiiiidade coin vistas a . 
a)  Dar opoi-tuiiidade a difi~são de idéias, eleineiitos de cultiira, tradiçòes e 
Iiibitos sociais da coiniiiiidade; 

) 
b)  oferecer inecailisinos à forinação e integ-ação da coiniiiiidade, estiiniilaiido 
o lazer, a cultura e o convívio social, 
C)  prestar se~viços de utilidade pública, ii~tegraiido-se aos serviços de defesa 
civil, seiiipx-e que iiecessário; 
d) coiitribiiii- para o aperfeiçoairiento profissioiial lias áreas de atuação dos 
joriialistas e radialistas, de coiifonnidade com a legislação profissioiial 
vigente: 
e) perinitii- a capacitação dos cidadãos no esercício do dir'eitol de7,é%p&EiTif2 . - -  

' .'C. 
L. da!: Cornunicaçt -, ' 

RE COM O ORIGINw:. i 
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I 1  - respeitar e atender aos seguintes priiicípios: 
a) prefesência das fiiialidades educativas, artisticas, culturais e informativas 
ein benefício do desenvolviinento geral da coinu~iidade; 
b) proinoção das atividades artísticas e joinalísticas lia coinuiiidade e da 
integaçào dos inelnbros da coinunidade atendida; 
C)  respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecei-ido a 
iiitegração dos ineinbros da coinuiiidade atendida; 
d) não discriiniiiação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações coinunitárias; 

8 I "  E vedado o proselitisino de qualquer natiireza, assiin como qiialqiier 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qiialqiier natureza na adinissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiiiiòes e versào, de forina siiniiltânea 
ein inatérias polêinicas, na progainação opinativa e ii~fonnativa, diviilgando, 
seiiipre, as diferentes iiiterpretaçòes relativas aos fatos iioticiados; 

$3" Qiialqiier cidadão da coinuiiidade beneficiada terá direito a einitir opiiiiões 
sobre qiiaisquer assuiitos abordados iia progt-ainação da einissora, bein coino 
iiiaiiifestar idéias, propostas, sugestões, reclainações ou reivindicaçòes, 
deveiido apenas observar o inoinento adequado da prograinação para fazê-lo, 
inediaiite pedido encamiidlado a direção responsável pela Ritdio Coinunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nein inesino 
subsidiariainente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos ein que os dirigentes resporiderão por coinprovada culpa iio deseinpeiilio 

i de siias fiinções. 

Ai-t.4"- A receita da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DELTA DO J A C I J ~  
será utilizada, íinica e exclusivaineiite, para a consecução de siias finalidades 
institucionais e não será admitida a reiniaieração de seus dirigeiites pelo 
esercicio de suas fi~nções, bein c01110 a distribiiição de lucros (sobras), 
dividendos, vaiitagei~s ou bonificaçòes a qiialqiier dos seus associados ou 

7 dirigentes. 
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Art. 5" - Serão admitidos coino associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenliain preenchido fonnulário próprio e admitidas ein Assembléia Geral, coin 
residência ou sede, neste Município, desde que se coinpron~etain a respeitar e 
c~iinprir as disposições deste Estatuto. 

Ai-t. 6" - A ACDJ será coinposta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores : fonnada por todos aqueles que assinaram a ata de fiindação. 
I 1  - Coiitrib~iintes ou Efetivos : os que se inscreverain após o eiicerraineiito do 
livro de fiiildação e inantenhain suas coiitribuições e participações ein dia. 
111 - Honorários : cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes 

') serviços i associação ou à coinoiiidade, ao inoiiicípio e ao estado. 

Art. 7" - As coiitribuições dos associados serão regiiladas ein Asseiiibleia 
Geral. 

Art. 8" - Siio direitos e deveres dos associados: 

a)  o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde qiie ateiidain ao disposto i10 $2" do art. 12; 
b) inaiiter sua contribuição ein dia , coiiforine estipulado pela AG. 
C) deiiiitir-se da sociedade quando llie coiivier. 

Ai-t. 9" - São passíveis de piiilição teinporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, liavendo justa caiisa, os associados que infiingii-ein este 
estatuto, desde que siia transgressão seja indicada inediaiite requeriineiito 
dirigido a diretoria que, freiite a procedêiicia da solicitação, deverá subinetê-la 
à Assembléia Geral, convocada especialinente para este fim, para deliberação 
fiiiidainentada, assegirado o ainplo direito de defesa do associado ein qiiestão. 
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I 1 1  - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Ai-t. 10 - São orgãos da ACDJ : 

a)  Asseinbléia Geral; 
b) Diretoria; 
C )  Co~isellio Coinuiiitário. 

Art. I I - A Asseinbléia Geral, órgão ináximo de deliberação da ACDJ, sera 
coiiiposta por seus associados, e ocorrerá ordii~ariainente a cada ano, ate o dia 
15 (qiiiiize) do inês de dezembro para avaliação e prestação de coiitas da 
Diretoria, discussão e aprovação de plaiios, projetos e assuiitos gerais. Deverá 
ordiiiariainente, ocorrer a cada 3 (três) anos para eleição da Diretoria e do 

j Coiisellio Coiiiuiiitário e extraordinariaineiite poderá ser corivocada para 
destitiiiç5o dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto i10 

$ I 0 .  

$ 1 "  - A AG podera ser coiivocada extraordiiiariaiiieiite pela iiiaioria da 
diretoria, por iiiii  terço dos associados fiindadores ou, rio iniiiiino, iiin qiiiiito 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quaiido a deliberação se relacioiiar a destituição 
de dirigeiites oii alteração estatutária sera exigido o voto concorde de dois 
terços dos preseiltes a Asseinbléia especialinente coiivocada para esse fiin, não 
podeiido ela deliberar, ein priineira coiivocação, sein a maioria absoluta dos 
associados, oii coin pelo ineiios de uin terço lias convocações segiiintes. 

$2" - A coiivocação deverá ser feita coin antecedência iníiiiina de oito dias, 
através de edita1 ou coinunicado afixado na sede da ACDJ e estiidio. beiii 
coino lia sede das entidades que coiiipõein o Coiisellio Coinuriitário e c0111 
div~ilgaçào através de pelo ineiios quatro cliainadas diárias durante a 
pi.ograiiiação da einissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reuiiião. 

$3" - A AG deliberará em priineira coiivocação somente coin inetade iiiais uni 
dos associados aptos a votar e, ein segunda convocação, trinta minutos após 

lualqt!er i-iílinero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições ,? 
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$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alieiiação de beiis iinóveis 011 , 6'7 
inoveis ou estiiição da entidade, deverá ser coiivocada coin trinta dias de ' $' 
aiitecedêiicia e, deliberara confonne este estatuto, inediaiite voto dos 
associados ein dia coin suas obrigações sociais filiados a pelo inenos seis 
ineses, respeitadas as disposições dispostas no $ 1  O. 

Ai-t. 12 - A Diretoria da ACDJ, órgão eseciitivo e adininistrativo, será 
composta por uin Diretor Geral, iiin Diretor Adininistrativo e iiin Diretor de 
Operaçòes, eleitos ein Asseinbléia Geral para 11111 inandato de 3 (três) anos, 
peniiitida a reeleiçào. 

$ 1 "  - A Diretoria da ACDJ poderá ser substituída, para fiiialização do 
inaiidato, iio todo ou ein parte, inediaiite decisão ein Asseinbléia Geral, 

' i  respeitadas as disposições dispostas no $1 O .  

# 2" - Apeiias farão parte da Diretoria brasileiros natos oii natiiralizados há 
iiiais de 10 (dez) aiios e tnaiores de 18 anos ou einaiicipados, ciijas residêiicias 
seja111 si tiiadas na área da coinuiiidade atendida e ainda, tais dirigentes iião 
poder20 estar 110 euercício de inandato eletivo qiie Ilies assegiire jiniiiiidade 

L .  
- - -7 - >  

parlainentai oii fiinção da qual decorra foro especial. , -7 
, . ."- - 
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Ai-t 12 - Sào atribuições: a ;hFERE COM O ORIGIE~~;  , 

2 6 JAN 101) 
1 ) Da Diretoria: 
a) Adiiiiiiistrar e superiiiteiider os traballios e o patriinôiiio da eiitidade. 
b) Convocar as reiiiiiòes e Assembléias Gerais; - - --e 

. ..-.. 
---i.u C) Representar a ACDJ ein atos públicos ou interiios. 

,) d) Realizar todos atos iiecessários ao deseiivolviinento da ACDJ. 
e) Apresentar relatório ailua1 a Asseinbléia Geral, acerca do Balanço 
Patriinonial e o Relatório de Atividades; 
f') Prestar- as contas ao final de cada esercicio fiiiaiiceiro. 
g) Deseiivolver e promover o intercâinbio coin a coinui-iidade e entidades 
afiiis. 

,I j 11) Criar e instalar serviços e Departaiiientos para a realizaçào e 
deseiivolviineiitos das fiiialidades da eiitidade; 

sobre bens inóveis e 





11) De cada dirigente: 
a)  Ao Diretor Geral coinpete: representar a ACDJ, passiva 
extraiiidicialineiite, coordeiiar e presidir as reuniões da 
contratos, aiiistes ou convêirios de interesse da associação, 

<Q%MC.07 
' k: 30 \ e ativa, judicial e - " ".h&? " 

diretoria; assiiiar C%, !-8 ---.. . C I' 

inoviinentar coiita GT:dk:\~v 

haiicária coiijuiita da entidade coin os deinais responsáveis, votar e deter O 

voto de desempate nas deliberações da diretoria e ein Asseinbléia Geral: 
praticar todos os atos iiecessários à adiniiiistração da entidade, orgaiiizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir as reoiiiões do Coiisellio 
Coinunitário; 

b) Ao Diretor Adinitiistrativo coinpete: gerir as atividades adiniiiistrativas e 
fiiiaiiceiras da eiitidade, dirigir e supervisioiiar todos os serviços de escritório 

i da associação, assiiiar conta coirjuiita coin os deinais responsáveis e assinar 
coiii o Presidente todos docuinentos concernentes a vida financeira da ACDJ, 
secretariar as reiiniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua piarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bein como todos os dociiiireiitos relativos a 
tesoiiraria e secretaria, dirigir e siipeivisioiiar os serviços da tesoiiraria e da 
secretaria, organizar e iilaiiter a escritiiração do inovitneirto econôinico 
fiiiai~ceir-o da entidade; 

c )  Ao Diretor de Operações coiripete: iinpleinelitar e supervisioiiar todos os 
aspectos coiicenieiites a exec~ição do serviço de radiodifiisão coiiiiinitária, 
I-elativaineiite aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
reciirsos advindos de patrocíiiio sob fonna de apoio cultural, bein coino 
siipervisionar e ter sob sua guarda todo o patriinôiiio coiisiderado tio âmbito : 

das operações relativas ao serviço de radiodifiisão; proinover a iiitegraçáo da 
,) coiniinidade coin o serviço prestado; 

1 

Ai-t. 14 - O Consellio Coinuiiitário, eleito ein Asseinbléia Geral para iiiaiidato 
igual ao da Diretoria, será coinposto por, no ininiino, ciiico pessoas 
represeiitaiites de entidades da coinuiiidade local, tais coino associações de 
classe, beiieinéritas, religiosas ou de inoradores, desde que legalineiite 
iiistituidas, coin o objetivo de acoinpa~ihar a prograinação da einissora, coin 

,- , - viyta ao ateiidiineiito do iiite, -se exclusivo da coinuiiidade. 
- A  L/' . - - - - J 

- - " - 





I / '  
Parágrafo Úiiico - O Consellio Coinunitário deverá ser constitoido antes do o v . ~ ~ ~ ~ , ,  
inicio das transinissòes da Rádio Coinliiijtária, se organizará através de seli l m .  ?L 
regiiiieiito interno e ciiinprirá as atribuições definidas pela legislação vigente ~ ~ ~ ~ * ~ ~ - f l  

8 ,  

a descrição da grade de prograinação, bein como sua avaliação. 
sobi-e o serviço, deveiido periodicaineiite elaborar relatório resiiinido conteiido 

AI? 15 - As cliapas para a diretoria estarão aptas, se eiitregiies até três dias 
aiites da Asseinbléia Geral de eleição, por reqoeriinento a Coinissào eleitoral, 
acoiiipaiiliada de iioininata Foinpleta e pelo devido expresso coiisentiii~ento de 
seiis inembros bem como do referenduin de, i10 iniriitno, iiin déciino de 
associados aptos a votar. 

6 1 - E vedada a participação de associados ein inais de lima chapa, bein coino 
o voto cuiniilativo ou por procuração. 

I 
$2" - A duetoria será fonnada pela cliapa que alcançar a iiiaioria dos votos o11 
de acordo coin a proporcioiialidade dos votos obtidos por cada cliapa, desde 
qile obtido o ininiino de vinte por cento dos votos validos totalizados no-_ - - F , d . , s -  

piocesso eleitoral A escollia do critério para coiitagein será d e c i d i d a ' ~ , o ~ i n ~ h ~ ~ ~ ~ ~  '*orQ' 
da AG c lj;T;.r:~ 48s @rnlinica~6-~~ , 

, U ;~FW c0fk{ O ORlGINiil. : 
L 1 

Art 16 - A prograinação da emissora deverá respeitar todos os priiikipios e ----- 
-..li-u--e 

) imlinas dispostas lia legislação vigeiite iio território iiacioiial sobi-e 
Radiodifiisào Coir-tuiiitária. 

Parágafo iiiiico - Será vedada a transferência da outorga e a fonnaçáo de 
redes, excetiiadas as sitiiaçòes de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
traiismissòes obrigatórias dos Poderes Execiitivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas ein leis. Tainbéin será vedada a cessão ou arrendaineiito da einissot-a 
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Ai-t. 17 - O Patriiiiôiiio e Receita da ACDJ será coinposto pelas coiitribuiçòes 
sociais defiiiidas pela Asseinbléia Geral, pelas doações, auxílios e subvei~ções, 
pelos bens inóveis oii imóveis, pelas reiidas e jiiros de depósitos bancários e 
aplicaç2o fiiiaiiceira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a coiita patriinoiiial, por valores advindos de suas atividades 
coiniinitárias, bein coino por aqueles decorrentes do patrocínio sob foi-ina de 
apoio cultural. 

Pa r á~~a fo  Úiiico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
iieiiliiiin ineinbro de seu qiradro diretivo será reinuiierado. 

Ai-t. 18 - Este estatuto poderá ser reforiiiado, i10 todo ou ein parte, por 
deliberação da Asseinbléia Geral Extraordiiiária, especialinente coiivocada 
para este fiin, seiido exigido o voto concorde de dois terços dos preseiites a 
Asseinbléia, iiào podendo ela deliberar, em primeira convocação, sein a 
iiiaioria absoluta dos associados, ou coin pelo ineiios de um terço lias 
co~ivocaçòes seguintes. 

Ai-t. 19" - A dissolução da ACDJ ocorrerá seguiido decisão de Asseiilbleia 
>-,-. --", 

Geral, e o remaiiesceiite de seti patriinônio liquido, será dest inado^~"~iYtl~~d'~o. i '  
de fiiis não ecoiiôiiiicos coiigêiiere, definida lia Asseinbléia. , ~';~if;:~f;c das ~~unicaç{ , : -  

/ :%FERE COM O ORlGlfii; 1 
I 

1 1'1 I I - DISPOSIÇ~ES FINAIS 

" "L, I 
F 

Art. 30 - OS casos oitiissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, cÕl----". 
recurso a AG, pelo associado que se acliar prejiidicado. 

Ait 2 1 - O presente estatuto foi aprovado lia Asseinbléia Geral de Fundação 
criçiio no registro de 

alterações por que 



t e n G  a ~resente cópia reprografica, C 



(i',fib hcb %~YT\ NJ- i*\~a 
ânia Maria'Santos Nunes de Soriza 

dosé J y q u b  Junqueira Júnior 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, PESSOAS JUR~DICAS, T~TULOS E 
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CERTIFICO, que nesta data o presente Estatuto da ASSO 
COMUNITARIA DELTA DO J , 

São Jerônimo. 02 de iunho de 20 1 1. 

060004080000601125 
060001 1 10000302463 
060003090000800314 
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COMUNITÁRA DELTA DO JACUI, foi registrado por extrato sob 0 no 729 2s folhas g7 

Verso no Livro A-02 de pessoas Jurídicas deste 0fici'o. DOU fé. 580 Jerônimo. 31 deagosto 



ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DELTA DO JACIJI 
P 
/' 
-& 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUICÃO J \ -  
C'PIC-~ 3- 
h- ?q - r? 

Aos virite e quatro dias do inês de inaio de dois inil e onze. as vinte horas. ria ';{*>-~,$ 
Rua Rainiro Barcelos no 77. conjunto 3 1 ,  Bair~o Centro, na cidade de São " c3;.,.-., 
Jeròriiino. Estado do Rio Grande do Sul, CEP 96700-000, reunirain-se, coin o 
propósito de constituireiii Associação Coinunitáiia, nos tennos da legislação 
vigente. as seguintes pessoas: 

C'ristiano Junqueira, brasileiro. casado, einpresáiio, portador da caiteira de 
identidade nO 8055 161072 SSPIRS. CPF 7 12.153.870-9 1 ,  residente e 
doiniciliado ria Rua Marcionílio Saraiva da Fonseca ri0  757, Baii-ro Ceritso, ria 
cidade de Siio Jerôniino, RS. 

Jorge Matias Linia de Souza, brasileiro, casado, radialista, portador da carteira 
de identidade no 2025796083 SSP-RS, CPF 473.661.680-68, residente e 
doiniciliado ria Rua 30 de Seteinbro ti0 623, Bail-ro Centro, na cidade de Sào 
.leroniiiio. RS. 

José Joaquim Junqrieira Júnior, brasilejso, casado, auxiliar de produção, 
portador da cai-teira de identidade no 4087 123064 SSPIRS, CPF 826.079.3 10-52, 
i-esiderite e doiniciliado na Rua Antônio de Carvalho no 1420, Baii-i-o Centro, tia 
cidade de Siio Jerôniiiio. RS. 

Voltaire Missel Michel, brasileiro, divorciado, advogado, portador da cai-teira 
de identidade 11" 9097426655 SSPIRS, CPF 076.408.280-55, residente e 
doiniciliado na Rua Salgado Fillio r i0  420, Baino Centro. na cidade de Sâo 
Seròriiino, RS. 

1 Taís Villalba Junqrieira. brasileira, casada, do lar, poitadora da caiteisa de 
ideiitidade 11" 707 1 I 56 199 SSPIRS. CPF 946.203.850-34, residerite e 
doiniciliada na Rua Marcionílio Saraiva da Fonseca ri0 757, Baii-i-o Centro. ria 
cidade de São Jerôniino. RS. 

i ------, -_ _ _  . , , - ":A,, !-\, p -- ""4 
v-1 +j5~?i 

J'-icfi, i Gabriela Carvalho de Barros Galvão , brasileira, solteira. iii~iof~~~ddvb~.,&1in1ca~~~+ 
1 poi tadora da catteira de identidade li" 10542 15338 SSPIRS, CPFJ~?W!@&~RIG~~P~- : 





Tânia Maria Santos Nunes de Souza. brasileira, casada, do lar, portadora da 

P 
caiteira de identidade no 70863972 18 SSPIRS, CPF 473.66 1.500- 10, residente e 7- 3 ;,' 

doiniciliada na Rua 30 de Seteinbro no 623, Baino Centro, na cidade de São 
Jesòniino. RS. - r  .35 

' *I? 
Cecile Geret Santos de Souza. brasileira, solteira, inaior, einpresaria, poitadoi.a 
da cai-teira de identidade no 70 19 1 15646 SSPIRS, CPF 391.891.980-34, 
residente e doiniciliada ria Rua Olavo Bilac no 1 14, Bait-1-o Centro, na cidade de 
São Jeròniino, RS. 

Bruno Borges Lopes, brasileiro, solteiro, inaior, coinerciário, pol-tadoi da 
caiteira de identidade no 9084497263 SSPIRS, CPF 003.255.830-99, residente e 
doiniciliado na Rua Geininiano Rainos no 163 . Bai1-1-o Centro, ria cidade de São 
Jerònin~o. RS. 

Jeronimo cia Silva Soares Leotty, brasileiro, casado, coinerciário, portador da 
? carteira de identidade no 300673590 1 SSPIRS, CPF 282.733.890-49, residente e 

doiniciliada na Rua Gerniniario Rainos no 53, Bair-ro Centro, ria cidade de São 
Jei6tiiino. RS. 

O Sr. Voltaire Missel Michel coinuiiicou aos presentes que o Ministério das 
Coiniiiiicações publicou o Aviso de Habilitação ri0 031201 1 no qual abre a 
possibilidade de iinplantação de uina Rádio Coiiiuriitária ein São Jerô~iiino. Ein 
decoi~ência. propôs aos presentes a criação de uina Associação para habilitar-se 
a esecução do seiviço para o qiie apresentou uina minuta de Estatuto a qual foi 
debatida entre todos. Após diversas sugestões e esclareciinentos, chegou-se a 
iiina versão definitiva a qual foi apr ada por unaniinidade. 7. 
A seguir foi realizada a eleiçáó dos keinbros do sisteina diretivo da entidade, 
coiifonne dispõe o ~statu@' aprq ' i ado. Realizada a votação, fprain eleitos, 

Diretor Geral : 

e Missel Michel 





0 s  eleitos forain de imediato einpossados nos seus cargos. O Diretor Geral da 
/ 

entidade Cristiario Junqueira, ao assuinir a direção dos trabalhos, coinunicoii aos n c$~?!ic+o sócios-furidadores que toinará todas as providências para que a entidade se ... 
r ' 76, '-% liabilite ao Aviso 021301 1 do Miriistério das Coinuriicações no que obteve o . 

:- -.:*fp 6 apoio de todos. A seguir o Diretor Geral agradeceu a confiança depositada ein 
,,? ,d-, 

siia pessoa e deinais meinbros que coinyõein a Diretoria e dec1ar.o~ c c ~ + p  

definitivamente constituída a pai-tis desta data a ASSOC IACÃO 
C O M ~ ~ N I T A R I A  DELTA DO JACUÍ coin sede na Rua Rainiro Barcelos no 
77. cori.iunto 31. Baii-ro Centro, na cidade de São Jeròniino, Estado do Rio 
Grande do Sul. a qual efetuará suas operações sein qualquer objetivo de lucro. 
Atingidos todos os objetivos da reunião, o Diretor Geral deu por encenados os 
ti-abaltios e eu, Gabi-iela Carvalho de Bai-ios Galvão , coino secretária desta 
Asseinbléia de Constituição, redigi a presente ata que, lida e achada confoi~ne, 
coritéin as assiriaturas de-todos os sócios fundadores, coino prova da 1ivi.e 
vontade de cada uin de organizar a associação. 

tor Administrativo 





a:' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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SÃO JERONIMO 
MARA REGINA VIROTE 

REGISTRADORA E TABELIÁ DE PROTESTO DESIGNADA 

C E R T I D Ã O  

São Jerônimo, 02 de junho de 20 1 1. . 

JtgdqRR REG#iar& '6QIbOl-E 
n "%Wtndor~ e Iãbcliá de 

acn+Psro rln.*gnadzi 

I 

06000408000060 1 125 
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São Jerônimo, 3 1  de agosto de 2011. 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

/ 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom 

4  - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

- 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

lalslslolclr I a l ç l Ã l o l  I c ~ o ~ M ~ u I N I I I T I Á I R I I I A ~  I D / E I L I T I A I  1 ~ 1 0 1  I I I 
) DENOMMAÇAO S O C W  (CONTNUA CNPJ 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I R I A I M I I  I ~ lo l  I B I A I R I c I E I L I o I s I  17171 I c I o I N I J . ~  13111 I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

• USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I J I A ~ c ~ u I Í ~  I I I I 

CIDADE UF 

1113 1 7 1 7 1 3 1 4 / 1 1 9 1 0 1 0 ) 0  1 1 / 2 / 8 /  

CEP FONE 

1 9 1 6 / 7 1 0 1 0 1 - l O l O \ 0 /  1 5 1 1 1 - 1 9 1 9 1 8 / 4 1 4 / 1 / 0 / 1 1  I / I I I / / I I I I 1 
E - M I L  

I g / m l i / n l e l i l r / a / @ l t / e l r I r l a / . l c I o I m 1 . l b r  I I I I 1 I I I I 1 1 I 1 
5  - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

1 LOGRADOURO 

I R I u I A I  I R I A I M I I I R ~ o ~  I s l ~ I ~ l c I ~ I ~ l o l s l  I612171 I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I i s l~lol  I J I E I R I Ô I N I I  I M I o I  I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1  I I I I I I I 1 1  I ~ R l S 1 . ~ . ~ 1 z 9 ~ l ~ 1 7 ~ 1 3 ~ 5 ~ 1 s 1 1 5 ~ i ~ ~ ~ 1 ~ t l s 1 . o ~ ~ ~ a ~ .  
1 i h O l i C V > L  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
" - -  

i i< %O dss hmuniaG: $ c  , 
LOGRADOURO I 

;"''F$ TU! O f.Rl?,j;~ ; I R I u I A I  I R I A I M I I  l ~ l o l  I B I A I R I c I E I L I o I s I  17171 I C / O I N I J . I  / / 3 / 1  
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I S I A I O I  IJIEIRIBINII I , j 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ l l / ~ R ~ S I . ~ . .  

7  - TRANSMISSOR - .. . ..- .L, 
- . .-s?." -u- 

I 
; 

FABRICANTE 

I A I u I A I D I  I c ~ o ~ R I R I E I A I  l ~ l o l u l ~ l ~ . l  I E I L I E I T I R . ~  I L I T I D I A . ~  I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

/ ~ 1 ~ 1 5 1 0 / 2 1 5 1  I I 1 I 1 I 1 1 1 0 l 2 1 5 I . I 0 I W a t t s  I O 6 8 1 0 1 0 1 3 / 0 1 5 / 2 1 8 1  

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

I G I A I z I E / T I A I  1 ~ 1 0 1  I J I A I c I u ~ Í ~  / / I I / I / / I I I I I I I I I / I 



8 - ANTENAflORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I N I T I R I o I N I  I I I N I D . ~  / E /  I c ~ o ~ M . /  ~ A ~ N ~ T ~ E ~ N ~ A ~ S  1 ~ 1 ~ 1  / 1 1 / 1 2 1  I R ~ c ~  
GANHO ma.. (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO L T U R A  DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I O I . I O h ~ d I  I ~ I o I .  I o I m  ~ o I o I ~ I o I . I o ] ~  I o I o I I I ~ I . I o I ~  
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

/ R I F I s I - I B ~ R / A ~ S ~ I / L /  1 1 I I I I I 1 I 1 I 1 1  I R I G I c I - / 2 1 1 1 3 1  I I 
COMPRIMENTqL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LNMA @) EFICIÊNCIA DA LINHA , 

1 o 
Perdas na linha (PL)=L.AL linha (EF) = 10 

100 

Eficiência da 

10 - POTÊNCIA EFETIVA RRADIADA (ERP) 

,) ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . v ) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,92) =-  16,38 dBk / 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmiss30 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2%;; - -7 
Watts. - - 

' ' 4j?s &munimç.: 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO ; JNFERE COM O O R ~ G ~ N ~ ~  
E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERF' n potência efetiva irradiada 

I 2 6 JAN i011 1 
I r 

d = distância da antena transmissora ao limite da área,de serviço (raio da área de serviço) 1 
E(dBp) = 107 + (- 1638) - 20 log 1,O = 90,62 dBu / - ---+- I - -- B 

_1_1..-- 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da  área de serviço será de 91 dBp. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I H I I ~ G / I I N I o /  I I J T I A I L ~ o ~  I G / E I R I M J A I N I I I  I I I I I I I / I I I I 1 I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1618161-  I D / F I  I I R / u I A /  I E I u I c I L / I I D / E / s I  / A I L I v / E / s I  / D I A /  I s I I I L I v /  

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BALRRO 

( A I  I1 1515 I I I I I I I I I I I I I I I ~ M I o I R I u I N I G I A I v I A I  I I I I I 
CIDADE UF 

I ~ l ~ l ~ l v l ~ l ~ l ~ l i l  I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I IA1 

1 ' 

CEP TELEFONE FAX 

1 9 ~ 4 1 3 1 6 ~ 0 1 - 1 0 / 0 1 0 1  1 1 5 1 1 1 - 1 3 1 4 / 8 1 6 1 1 / 2 1 3 1 4 /  1 1 5 1 1 1 - / 3 / 4 1 8 1 6 1 1 1 2 1 3 1 d  
E-MAIL 

A antena será instalada no topo de prédio de 27 m de altura + mastro de 3,O m 

A conexão entre estúdio e transmissor será ~ o r  linha telefônica CLP ou LTR). /' 

LOCAL DATA 

I P ~ ~ ~ R I T I o I  I A I L I E I G I R I E I  I I I I I I I I I I I l 1 / 2 / / / 0 / 9 / / / 2 l 0 l l l l I  
ASSMATURA 



HIGINO ITALO GERMANI 
Engenheiro Eletrônico 

Declaramos para os fins previstos no item 
"12.1.e" da Norma Complementar N-01/2004, que a cota 
do terreno no local abaixo indicado, onde se pretende 
instalar o sistema irradiante da ASSOCIAÇÁO 
COMUNITÁRIA DELTA D O  JACUÍ, em São Jerônimo, 
RS, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da 

? mesma Norma. 

Local : Rua Ramiro Barcelos no 627 

Coordenadas geográficas : 

Latitude : 29's 57' 35" 
Longitude : 51' W 43' 30" 

Porto Alegre, 12 de setembro de 2011. 

CREA 686-DF 
Reg. RS 29.149 - - -  . - -- 

--v- 

> % , c s t  í-3 lL&firA1 "* 
--- . 

RN 070135805-0 I *; - 1  .c :ias ~ m g n i ~ g ~ p ~  " 

L AEiFERE COM O ORIGINA!- 1 
i 2 6 JAN i011 1 
i 



HIGINO ITALO GERMANI 
Engenheiro Eletrônico 

Declaramos para os fins previstos no item 
"12.l.f" da Norma Complementar N-01/2004, que o local 
abaixo indicado, onde se pretende instalar o sistema 
irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO 
JACUÍ, em São Jerônimo, RS, não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, de acordo com a legislação 
específica em vigor. 

Local : Rua Ramiro Barcelos no 627 

Coordenadas geográficas : 

Latitude : 29's 57' 35" 
Longitude : 51' W 43' 30" 

Porto Alegre, 12 de setembro de 2011. 

CREA 686-DF 
Reg. RS 29.149 r -  - - -, -- . 

. - --..- 
--.'.S.:? ..$,, -- .,._. .. 

RN 070135805-0 . ' , .  . .:..'..I , t . i:Luinr.~: I . . - . , . . 
i , s.'>~,~F.!Q 3al; &munirnc;,.::. " 

i 2 5 JAN i011 1 

.-.---_I e 

i - -  r 



HIGINO ITALO GERMANI 
Engenheiro Eletrônico 

Parecer Conclusivo 

De todo o exposto, concluímos pela viabilidade 
de instalação de Rádio Comunitária no endereço abaixo 
indicado da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO 
JACUÍ, em São Jerônimo, RSf tendo em vista o 
atendimento de todas as exigências constantes na Norma 
Complementar N-01/2004 e considerando que o contorno 
de 9 1  dBu da estação não tem alcance superior a 1,O km 
de distância da antena transmissora em qualquer direção. 

Local : Rua Ramiro Barcelos no 627 

Coordenadas geográficas : 

Latitude : 29's 57' 35" 
Longitude : 51' W 43' 30" 

Porto Alegre, 12 de setembro de 2011. 

c n  i 
CREA 686-DF - -- ---v" ' 

Reg. RS 29.149 - .? h.dnr+ . -- 

RN 070135805-0 :-:L' ~ 1 %  C~rnuniuç~:~  : 
>r 

, JuNFERE COM O ORIGINfi:. : 



0 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

AJ "?TE[ 
Certificado de Hornologa@o 

(Intransferível) 

No 0680-03-0528 
Validade: Indeteminada 

Emissão: 12/02/2009 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA 
PRAÇA DA PIMMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Cetiicação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o C e t i i d o  de Conformidade no TEL II - 183 , emitido pelo 
OCD - ACTA - Supervisão TBcnica independente. Esta homologação d expedida em nome do Fabricante aqui identificado e 6 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do(s) serviço(s) ou aplicação(6es) a que se destina. 
Tipo: 
Transmissor de RadiodifusBo Co - Categoria II 

Serviça/Aplicaçáo: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características t6cnicas básicas: 

I Faixa de FreaOências Tx I Potência Máxima de Saída I Desianacaio de L 

PotBncia de saída redutivel atd 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustz - cia(s) e freqUência(s) autorizadas pelo órgao técnico 
competente da AgBncia Nacional de Telewmunicações - Anatt.. 

Obse~aç6es: 

Este certificado substitui o de mesmo númerc. i "06/2003. 

Constitui obnga@o do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo a Resolução Anatel no 242, em todas.as unidades wmercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim wmo observar e manter as características tecnicas que fundamentaram a cetiificaçáo original. 

As lnformaç6es constantes deste certifi&tdo de homologaflo podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
CertificaçZio e Homologaçao, disponível no portal da Anatel. (wmv.anatel.gov.br). 

Marws de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

- . - .. . .. 
. <  I . I *  <. ' . .i.*.- .=-- ... __,, 

. ..', .. ,. !;ncieri?i ' 
1 .. 1 - . , . .  . --. ".. 
l ~ , , ~ ! ~ ~ : - ~ , i ~ j ~  . . ComilrricaC<::,e ' 

';oNFERE COM O ORIG~J~! i 
3 
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- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - r RGC~I  3 RGFLEX" F o a m - D i e l e c t r i c  Coax Braided Cable 
I 

I 1 

r -  1 

f 1 

- RGC çerici 
DUAL SHIELDED (alurniniurn foi1 plus tinned copper braid shield), 
TRISHIELD (alurninium foi1 plus tinned copper braid shield plus aluminium foil) and 
QUADSHIELD (alurniniurn foi1 plus tinned copper braid shield plus aluminiurn foi1 plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 7Frohm variants, for broadband, Internet sefvice provider, mal telephony 
and satelite axnrnunimtion applicatiwis 

I Applicaiim: OEM jumpers, BTS inter-catinet mnections, GPS lines, Miaowave IF cabling I i 

Structure 
Inner conductor. Copper Clad Aluminum [mm iin)] 2.55 (0.100) 

Dieledric: [mm (in)l 7.25 (0.285) 

Outer mdudor :  1st 6hWd: AVPET fdl bonded to the mre *h [mrn (in)] 8.14 (0.320) 
100% of wveraae: 2nd shield: Tinned m w e r  

78% of 
Jacket: Polyethyiene, PE [mm (in)] I 0.34 (0.407) 

Mechanlcal Propertles 
Weloht. awmxlmatetv Ikalrn (Ibhiil 0.089 (0.060) 

Minlrnum bending radius, single bending [mm (in)] 50 O (1.97) 

Minimum bending radlus, repeated bendlng imm (1n)l 205 (8.07) 

Bending moment INm (iW1 

Max. tensile force IN 0b)l 

Remrnrnended / mawlmum damp spaang [m (R)] 

Electrical Propertles 
Charaderistic irnpedance lnl 50 +I- 2 

Relative propagation veiodiy [na1 80 

Capadtance [ P F I ~  ( P F ~ ) ]  82 (25.0) 

Indudance [ I J H ~ ~  (~H/ft)l 0.205 (0.062) 

Max. operaiing frequency [GHzI 3.0 

Jacket spark tesi RMS M 
Peak power rating [k WJ 
RF Peak voltage rating M 
DCreslstance Inner condudor [Nkm (n/i OOGIi)] 5.3 (1 32) 

DC-resistance outer mndudor ln/km (~1000fi)l 8.0 (2.43) 

Recommended Temperature Range 
Storage ternperature r c  -70 to +85 (-94 to +185) 

Insiallation temperature ['c (TI -40 to +85 (-40 to +185) 

Operatim temperature V ) ]  -50 to +85 (-58 to +185) 

Other Characteristics 
Fire Perfonnance: Halogene Free 

V S M  Pwformance: 

Other Opiions: 

RGC213 RGFLEX" FosmDieieciric Com 
Rmidpd CaMn 

Aüenuahon rl2O'C (6.âeF) cable tempsralura 

, -  , .  . -I - -  --- ,>_U_wrFCT 

-. . .. , _: .r-,:. .f$ $&,iOrni 3 
, .. . " -  . --... ). 

:-,.",4.5 .':,,;>!tfio ria$ Comiiniwp:a: 
'iQNFERE COM O ORIGIHAi. 

P I .- 
7 I RFS The Clear Choice Q I RGC213-CCA-50J I Rev: AO 120.~ep.2005 I 

Please vlslt us on the Intwnet ai 
I 
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Diagrama de Irradiação Horizontal 

Diagrama de Irradiação Vertical 

CARACTERISTICAS EL~TRIcAs: 

Faixa de OperaçSo: 88 - 108 MHz 
Cortada para cada canal 

Ganho na Faixa: 5' ?I 
PotBncia MQxima: 
R.O.E.: Menor que 1.20 
Impedância: 50 Ohms desbalanceados 
Conector: Tipo "N Macho" (Fêmea se 

solicitado) 

CARACTERISTICAS MECANICAS: 

Dipolo: 
G6ndola: 
Isoladores: 
Soldagem: 

Peso Total: 

Tubo de Latão 
Tubo de Alumfnio 
Teflon 
A união dos tubos de latão B 
feita com solda prata 
7 Kg 

Antena AD 112 RC 
Para RQdios Comunitárias 
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CQMCEA~ÇREA-Rq Regktro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 6000431 ' 6 ' 
"I 

Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177 >,Wq2fl 4 
$ T I  * Ily .-h Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS \rf ' 

Agi iiiin/C6diqo do Cedente 065-4810151 17596 N m  Número: 0600043 1 45 !<\\ 
Dados da AR 
Tipo:OBRAlSERVIÇO ParticipaçHo Técnica: RúDIVIDUALIPRMCIF'AL 
Convênio: NAO 6 CONV~?NIO Motivo: NORMAL 

I Característica: OBRAISERVICO EXCETO EDIFICACAO I 
-- 

Contratado 
Carteira: DF000686 Profissional: HIGINO ITALO GERMANI E-mau: higino_gmani@uol.com.br 
RNP: 701358050 Titulo: Engenheiro em Eletronica 

Empresa: NENHüMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 
Nome: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DELTA DO JACU~ Emaü: 
Enderqo: RUA RAMIRO BARCELOS 77 31 Telefone: 5 1 99844101 CPFICNPJ: 13773419000128 
Cidade: SAO JERONiMO Bairro.: CENTRO CEP: 96700000 UF:RS 

Identüieaçfio da ObralServiço 

Proprietário: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DELTA DO J A C ~  
Enderqo da ObraEerviço: RUA RAMiRO BARCELOS 77 3 1 CPFICNPJ: 13773419000128 

Cidade: SAO TERONiMO Bairro: CENTRO CEP: 96700000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensio(ml): Vlr Contrato@$): 4.000.00 HonorPrios(RS): 
Data Inicio: 30/08/2011 Prev.Fim: 15/09/2011 Ent.Cluse: SERGS 

Atividade Tknlca Descriçtio da ObralServiço Quantidade Unid. 
Projeto PROJETO DE RÁDIO COMUNITÁRLA EM SÃO J E R ~ N I M O  RS 

Serviço PiiMico Federal 
Ministéiio das Comunica@ 
CONFEPE CgRi n n?!GIw 

2 fj JAN 2012 

& - 
/ 

Profissional Coniratante 

I D 

ABanrisullo41-81 041 92.1 0067 501 51 .I75069 000431.40425 7 50850000003300 
l"R;?P: i r l : 9 F <  Ií.'rHsI;;CPI:L Í% 

Local dc Papntcnta  

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA 
Cedentc 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 

I I (-1 valor Cobrado 

Data do doeumato 

30/08/2Oll 

I I I 

I I 

Sacado: HIGINO ITALO GERMANI CPF: 0 7 2 9 4 5 8 1 1 3 4  

Instruçks: (texto de responsabilidade do cedente) 

AutenticaçZo mecânica/Ficha de compensação 

Nc.Dono 

600043 1 

(-) Desconto/Abatimento 

Espécie oOC 

DM 
Usa Banco Quantidade 

Aceke 

NÃO 
CBteira 

O 1  
Valor (=) Valor do Documento 

Data Proccssamnito Nosso Número 
30/08/2011 

E+e 
RS 



Recibo de Pagamento 
HOME Número: 00092429719/00000000896253/652033 
B*NKING Data: 09/09/20 11 

Hora: 11:31:43 

Canal: Home Banking 

Ag./Conta Débito: 0030-35.029393.0-7-HIGINO ITALO GERMANI 

Data Débito: 09/09/2011 

Valor: 33,OO 

Tipo Pagamento: Títulos Banrisul / Outros Bancos 

Cód. Barras: 0419210067.50151175069.00043140425.7.50850000003300 

Cedente/Favorecido: CREA RS 

Data Vencimento: 09/09/2011 

Atenciosamente 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

SAC: 0800 6461515 OUVIDORIA: 0800 6442200 

2 6 JAN 2012 
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Identificaqão do Processo 

Número: 53000.031 75511 1 Localidade/UF: Sao JeronimoIRS 

p12 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

F h 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/072011 Canal: 198 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

2011 0120 1 1 RadCom Página 2 de 2 

/ 

13. Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

I \ 

L / 

.f -* i 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031755/11 LocalidadelUF: Sao JeronimoIRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

r COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: Distância A:B I 29.5735 29S5733 j 1 ] 
Longitude 51 W4330 51 W4320 

Processo 

I RUA RAMIRO BARCELOS No 77 I 

1. 

2. 

1 3, I RelaGão de concorrentes /d <= 4000 m) 

Entregou documentação tempestivamente? , .  -. í 
-- 

Sim 

, . i  I r r - 
RUA RAMIRO BARCELOS No 627 

4. 

Endereço da Antena Proposta , a *  L t ' ? ,  

2 1. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da N o n a  02/98? 1 Não I 

Endereço do Studio 

7. 

Lote 

25 

25 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

VIAVEL 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. 

9. 

I 11. 1 Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

I I 

Processo 

53000.003231/06 

53000.001 222106 

Sim 

10. 

A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I 1 
2011 01201 1 8 Página 1 de 2 

Município 

Triunfo 

Triunfo 

Sim 

RUA RAMIRO BARCELOS No 77 CONJUNTO 31 

I I 

12 

, -- --. - -m,* I 
' " ' 

i M$l'?, ConclusSo da Análise 
, ;<.:p 6:s 

U F 

RS 

RS 

Análise Za fase. Coordenadas geográficas conforme padrão WGS84, a p J ~ + z J ! @ t @ ? $ ~ ~ ~ ' ~ e f  do subitem 7 1, 
letras "m","nW,"o" e a CBT no local atende ao subitem 18.2 7 1 da nodma complementar 01/04 A'C.munitária de 

Distância 

2.610,OO 

2.710,OO 

Status 

ARQDEF 

AUT 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031755111 LocalidadelUF: Sao JeronimolRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

Aviso: 33 Publicação: 061051201 1 Prazo: 201061201 1 Canal: 198 

Triunfo tem frequencia de Tx diferente. 

* Houve alteração de coordenadas. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031755/11 
- 

LocalidadeIUF: Sao JeronimoIRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

Processo 

1 . 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações tbcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV. item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçaes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do brgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

2. 
- 

3. 

4' 

I 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da.Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98. DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de servicos?(no 

8. 

9. 

I 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? I Altura: 30 melros I Sim I 

Sim 

a, sim 
b. Sim 

Sim 

) 

1 12. 1 Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBk)? I Sim I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado. atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas tecnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII. item 6.1 1) 

1 1 3. ( O  transmissor está certificado? I Sim I 

Sim 

Sim 
I I 

10. 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
a. Fabricante: AUAD CORREA 

EQUIPAMENTOS 

I 15. I As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

I 

A documentação técnica modificou as coordenadas geográficas referentes a instalação do sistema irradiante 

Sim 

a. Ganho Maximo: 0.0 

I I 

b. Modela: SP5025 c. Categoria: Il 

apresentadas na Ia fase, entretanto a nova condição continua atendendo ao disposto no sub-item 18 2.7 1 da norma -- -.* -- -.- - ~,. 
complementar 01/2004, bem como todas as demais informações aeresentadas:, ,. L d a r Q ,  + 

1 * : ' >F:? das Cornlinimç~ 
i 

i ';1NFERE COM O ORIGlhr.,!. , 

b. Fabricante: ANTRON INDUSTRIA E c. Modelo: ADtI2 RC 

- 

d. Certificado' 0680030528 

j I 
2 F; . IAN ~ n 1 2  I 
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-i' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.03175511 1 LocalidadelUF: Sao JeronirnolRS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DELTA DO JACUI 

Aviso: 33 Publicação: 06/0512011 Prazo: 20106/2011 Canal: 198 

E~~~II~B-03-~IRN - SIIPE l7lS?41 
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MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 053 1 1-900 - São Paulo-SP. 
Fone: ( 1  1) 3101-0123 

Nota Técnica no 003 6/20 1 1 /DRMC-SP 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.03 175511 1 

? SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Delta do 
Jacuí para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Jerônimo, 
Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 21/06/2011. 

2. A Associação Comunitária Delta do Jacuí, inscrita no CNPJ sob o número 
13.773.419/0001-28, com sede à Rua Ramiro Barcelos no 77, Conjunto 31 - Centro, no 
município de São Jerônimo, no Estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 2 1/06/20 1 1, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.6 15, de 03/06/1 998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
06/05/2011, com prazo final em 22/06/201 1 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vempor-meio deste, relatar toda 

' --.*e#Jl 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade cQm -a legislação, 

, $3:: i ; ~  i nl. 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamentq dq, S vj p 86 @tiiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.6 1 5, de 0310311 998 '$"k!h$~o@?~ 4&ientar no 
01/2004, de 26/01/2004. 2 6 JAN 1011 1 

i 



6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na 
Rua Ramiro Barcelos no 77, Centro, no município de São Jerônimo, Estado do Rio Grande do 
Sul, de coordenadas geográficas em 29O57'17"S de latitude e 51°43'28"W de longitude. Estas 
coordenadas foram alteradas, quando da apresentação da documentação técnica na segunda fase, 
mediante solicitação datada de 3 1/08/20 1 1. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas inicialmente foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 
49, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente a realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 
(29'57'35''s de latitude e 51°43'30"W de longitude) e endereço (Rua Ramiro Barcelos 627, 
Centro), o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme "Roteiro de Análise Técnica de Instalação 
da Estação de RadCom" fl. 91 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente e a documentação por ela encaminhada, 
constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da 
documentação conforme estabelecido nos subitens 7.2.1, alínea "d" e 7.2.2.1, ambos da Norma 
Complementar no 0112004; certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 
(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 
na COTA No 26 1 120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e suas alíneas da citada 
Norma (fl. 54). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 78 e 79, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se nas folhas 56, 57 e 78 a 88. Nestes documentos constam além de outras informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 40 e 56 a 88, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 



~ 0 r n ~ 1  
IV. manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formul+s 

encaminhados pela comunidade; 6. yk.-'J- .- 
I -  m 
'9' L 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da %%?mdi-, 
Complementar no 0 112004; .-I .-.f$' 

., 3 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261 120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária Delta do Jacuí; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Ramiro Barcelos, 
627, Centro, município de São Jerônimo, Estado do Rio Grande do Sul; 

NOME DO DIRIGENTE 
Cristiano Junqueira 

IV. localização do estúdio: Rua Ramiro Barcelos, 77, Conjunto 31, Centro, 
município de São Jerônimo, Estado do Rio Grande do Sul; 

CARGO 
Diretor Geral 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 29O57'35"S de latitude e 
51°43'30"W de longitude e endereço: Rua Ramiro Barcelos 627, Centro, correspondentes aos 
dados dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" fl. 91, bem como 
no "Formulário de Informações Técnicas" fl. 78, e que se referem a localização da estação. 

c 
Voltaire Misse1 Michel Diretor Administrativo 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente .- " --.-.,v--*. >, 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento a Consultoria Jurídica~pa~pros?kguimento. . - -  * 

'' :rjp &munim$-., 
ICNFERE COM O 0RIGINr.k I 

i i 2 6 JAN 1011 



A consideração superior. 

ão Paulo, 27 de a iruwc de 201 1. 

São Paulo, de de 201 1. 

\ 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo, ZS de &TV de 201 1. 

a& L 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
I Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria no 94, de 6 de maio de 201 1. 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

ri 
Brasília, 3 de goc'& (m de 20 1 1. 

n. 
1 

(\ L&J,l; Y-GJd 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



Serviços 
De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de .. 

L- 
'----- 

Comunicação Eletrônica. -'.: s, ~ ' t d & ~ L  

L p B r a s í l i a ,  d e ~ b ' h b  dl%lA $?? 

OCTAVI NhA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

de 2011. 

Diretor do Depart e Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica no O0361201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhe-se a 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, d e n b 9 f l h e  20 i 1. 

-- - 

ALBUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

- ,-- . 
.' ; , -n ..'wcor?l , . - - 

'3: j f i ~  Comunicxlg. 

L 
,SNFERE COM O ORlGlk~ i~  I 

1 
b 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERV~ÇO;?U 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SELECIONADA: Associação Comunitária Delta do Jacuí 
No DO PROCESSO: 53000.031755/1 1 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de  03/06/1998, a Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/1012005. 

1 SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
RONALDO T &IOLI ~ L E Z I A S  

Analista T k c o  Administrativo 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ11.540/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.031755/2011.  
INTERESSADO: Associação Comunitária Delta do Jacuí. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Jerônimo, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. " .  

4- ;r:'or,i 
" .> 

..-, . . 
; \> , , t -  4 r &h; 2,. ' 

! 4JbIFERE COM O ~ f i i ~ j h , ~ . :  i U 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de tomun?ck& 2111 
Eletrônica,, 

I - DO RELATORIO 
--.-. -mrj 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao-""*'- -> 

crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Jerônimo, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de maio de 2011, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 22 de junho 
de 2011. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 2, protocolado 
em 21/06/2011, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 65/73, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias Jurídicas, Órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
//I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solícitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.qov.br 



Continuação do PARECER NQ 1.540/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-37/2001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco)' anos do local de 
residência (fls. 58/63). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 44). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Yirt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, demonstrando seu 
interesse, indicando a área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a 
designação de canal para a respectiva prestação." 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 411711962 Lei nQ 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 112004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 
no 3612011lDRMC-SP (fls. 94/96). I? 
13. Foram juntados aos autos, dentro do prazo fixado pelo aviso de 
habilitação, toda a documentação exigida pelo art. gO, 5 2" da Lei no 9.612198, 
conforme se extrai da lista onde estão relacionados os documentos apresentados 
(fls. 216). 

14. Outrossim, foram carreados aos autos os atos constitutivos da 
entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem 
como o seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei no 9612198 e art. 



' Continuação do PARECER No 1.540/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
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Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998&'* !' 
15. t3 4" A requerente juntou aos autos, os atos constitutivos da entidade, - sqclr, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no 
36/2011/DRMC-SP (fls. 94/96). 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica (fls. 94/96). 

18. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 58/63). 

19. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 44). 

20. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que, regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6" parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 39 do art. 233 da Constituição da Repúbli 
Federativa do Brasil. Y\ 
22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, te  
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em 

Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços 

23. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. I / 

EALMEIDA ; : , - - , a ,  

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e 

. - .. 
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ADVOCACIA-G E RAL DA u N IÃO 9 R"' 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO d 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 3065/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53O0O0.031755/2011. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Delta do Jacuí. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no Município de São Jerônimo, Estado d o  Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 1.540/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-s onsultor Jurídico. 

(lia, l i d e  f I- d e  2011. 

AdvogCIdo jda União 
Coordenador-Geral de ~ssun tosJu /d i cos  de Comunicação Eletrônica 

I ; !  
f 

- --.,',. .s-. . T 

$ . -  
: ,. ?- i . i :  r ,r, Ln,.inr*a, 1 

. . . . . . .. .-. 
. . 

, ;,::?;!o &>S Comi~njpa&, :::; 
r ',GPiFERE COM O OR1GINk 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
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ADVOCACIA-C; E ?,AL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 3066/2011/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.031755/2011. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Delta do Jacuí. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Jerônimo, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ3065/201l/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 1.540/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

/ Brasília, 20 de ~mk-0 -,h& 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 



PORTARIA N" O , DE 2 0 DE J A N E I R O  DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.03 175511 1, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação Comunitária Delta do Jacuí, com 
sede na Rua Ramiro Barcelos no 77, Conjunto 3 1, Centro, Município de São Jerônimo, Estado do 
Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29" 57' 35" S e longitude em 51" 43' 30" W, 
utilizando a frequência de 87,50 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVZP\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 20, de 20/01/2012, no Diário Oficial da 
União de 2610 1/20 12, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DELTA DO JACUÍ a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de SÃ0 JERONIMO/RS, 
consoante com o disposto no tj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 

53000.031755/11, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio ii 
Presidência da República. 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

VALI&RIA FERREIRA MACHADO 
1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, -->? de \?.,, bk3 de 2012. 
LI 

n 

VILMA ~h FÁTIMA ~ v A R E N G A  FANIS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

OCTAWO P ~ A  PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 11 120 12lGM-MC 
Brasília, 2 6 de abril de 201 2. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.7 14, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00062 20 12 
- 53000.005 1031201 O 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
OFATOSNORMATIVOS6 
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